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Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 
Gabinete do Prefeito 
 

  
 

 

 
PORTARIA Nº 187 DE 30 DE MAIO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Memorando 154/2023 da Secretaria 
Municipal de Saúde e e nos termos do procedimento administrativo eletrônico nº 
7318/2023, 

 
R E S O L V E 

 
    

    Autorizar, em caráter excepcional, a servidora ELIANE PIMENTEL DA 
SILVA, matricula 4.149, portador da CNH 00141592650, a conduzir a viatura desta 
Municipalidade, abaixo relacionada: 

 
- VW/Saveiro – placa KRL 8411 
- Nissan Versa – placa LSI 3339 
- Nissan March – placa KWY 9426 
- VW Gol – placa KRY 6011 
. 

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 
RIO PRETO, em 30 de maio de 2023. 
 
 
 

GILBERTO MARTINS ESTEVES 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CHEFIA DE GABINETE
Chefia de Gabinete

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

Autorizo  a  ANULAÇÃO  DA  DISPENSA  LICITATÓRIA
realizada em 27/04/2023 para Empresa BF DE ANDRADE
HOSPITALAR  LTDA,  com  fulcro  na  legislação  em  vigor,
conforme despachos constantes nos autos do procedimento
administrativo  eletrônico  nº  04616/2023.  Proceda-se  nos
termos da legislação pertinente.

Em, 29 de maio de 2023.
GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

...........................................................................................................

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DO CONTRATO Nº 179/2023
INSTRUMENTO:  Processo  administrativo  nº

5798/2023; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO e a empresa CENTRO DE DEFESA DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, OBJETO:
prestação de serviços de organização de: 1) Estudo dirigido
para os pré-candidatos ao Conselho Tutelar, sobre a Lei nº
8.069/90, de 13 de junho de 1990 – ECA; e 2) Aplicação da
prova a pré-candidatos ao Conselho Tutelar  2023, a ser
realizada no dia 04 de junho de 2023, bem como, correção
e  a  divulgação  dos  resultados  oriundos  da  mesma,  em
atendimento ao CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente), ao Município de São José do Vale
do Rio Preto. VIGÊNCIA: 02 (dois) dias, iniciando-se em 03
de junho de 2023 e findando-se em 04 de junho de 2023;
VALOR: Pagará o valor global de R$ 12.020,00 (doze mil e
vinte reais). Reserva Orçamentária nº 673/2023; Categoria
Econômica: 3.3.90.39.00 – Fonte Recurso: 0011500 – Fundo
Municipal da Criança e do Adolescente – Manutenção das
Atividades  do  CMDCA  e  FMDCA  –  Outros  Serviços  de
Terceiros – Pessoa Jurídica. DATA DE ASSINATURA: 26 de
maio de 2023.

São José do Vale do Rio Preto, em 30 de maio de 2023.
Rafael de Mello Féo

Chefe da Divisão de Contratos
...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL - SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO Terça-feira, 30 de maio de 2023 Ano XIII | Edição nº 2817 | Página 5 de 58

Município de São José do Vale do Rio Preto - RJ
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

DISPENSA LICITATÓRIA 
PROCESSO Nº 3159/2023 

 
Ref. Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS em atendimento a Secretaria Municipal 
de Família, Ação Social, Cidadania e Habitação no valor total de R$ 598,00 (quinhentos e noventa e oito 
reais). 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
A Secretaria da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação, através do feito protocolado sob n.º 
3159/2023, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito autorização para contratação de empresa para 
aquisição de materiais descritos abaixo, a serem distribuídos aos usuários do Programa de Atendimento 
Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI), em comemoração ao dia da Juventude, no valor total de 
R$ 598,00 (quinhentos e noventa e oito reais). A referida dispensa será com a empresa JUST IN TIME 
UNIFORMES PROFISSIONAIS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 73.300.444/0001-16, com sede a Rua Guatemala, 70, Quitandinha, Petrópolis, RJ. 
 

ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT.  VALOR UNIT.  
 VALOR 

TOTAL  

1 
Boné Adulto, com demais especificações 

constantes no processo. 
UNID. 20  R$ 29,90   R$    598,00  

 
Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, Artigo 75, II, bem como os fundamentos 
fáticos inseridos nos autos, observamos que a solicitação em análise, torna-se dispensável o 
procedimento licitatório, em face do narrado nos autos, devidamente ratificada pela douta Procuradoria 
Jurídica em cota de 04/05/2023 e Secretaria de Controle Interno em cota de 03/05/2023. 
  
Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, ora enfocado, dar-se-á com a empresa JUST IN 
TIME UNIFORMES PROFISSIONAIS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, 
pelas razões expostas no Processo em questão.          
 
Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de 
DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro no Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.  
 
                                                         GABINETE DO PREFEITO  
 
RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o 
Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato. 
 

 
São José do Vale do Rio Preto, 30 de maio de 2023. 

 
 

     
GILBERTO MARTINS ESTEVES 

Prefeito Municipal 

Dispensas
Dispensas
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

DISPENSA LICITATÓRIA 
PROCESSO Nº 5436/2023 

 
Ref. Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS para atendimento da Secretaria 
Municipal de Saúde, no valor total de R$ 4.021,20 (quatro mil e vinte e um reais e vinte centavos). 
 
A Secretaria Municipal de Saúde, através do feito protocolado sob n.º 5436/2023 através da Farmácia 
Municipal, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, autorização para contratação de empresa para 
aquisição de medicamentos descrito abaixo, no valor total de R$ 4.021,20 (quatro mil e vinte e um reais e 
vinte centavos), para atendimento da Secretária Municipal de Saúde em cumprimento ao processo judicial 
nº 0800525-07.2023.8.19.0076 a ser utilizado por um período de 06 (seis) meses. A referida dispensa será 
com a empresa FARMÁCIA ELANDREZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.075.930/0001-89, com sede a 
Rua Professora Maria Emília Esteves, 24 Centro, em São José do Vale do Rio Preto - RJ.   
 

ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
 VALOR 

UNIT.  
 VALOR TOTAL  

1 ARTROFLAN 150 MG CP 720  R$   3,79     R$    2.728,80 

2 
CLORIDRATO DE TRAMADOL 37,5 MG + 
PARACETAMOL 325 MG 

CP 360 R$  3,59 R$ 1.292,40 

VALOR TOTAL R$ 4.021,20 

 
Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, Artigo 75, VIII, bem como os fundamentos 
fáticos inseridos nos autos, observamos que a solicitação em análise, torna-se dispensável o 
procedimento licitatório, em face do narrado nos autos, devidamente ratificada pela Assessoria Jurídica em 
cota de 18/05/2023 e Secretaria de Controle Interno em cota de 29/05/2023. 
  
Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa 
FARMÁCIA ELANDREZA LTDA, pelas razões expostas no Processo em questão.          
 
Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de 
DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro no Artigo 75, VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.  
 
                                                         GABINETE DO PREFEITO  
 
RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o 
Artigo 75, VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato. 

 
São José do Vale do Rio Preto, 30 de maio de 2023. 

 
     
 

GILBERTO MARTINS ESTEVES 
Prefeito Municipal  
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

DISPENSA LICITATÓRIA 
PROCESSO Nº 6077/2023 

 
Ref. Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE FÓRMULA INFANTIL para atendimento da Secretaria 
Municipal de Saúde, no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 
A Secretaria Municipal de Saúde, através do feito protocolado sob n.º 6077/2023 através da Farmácia 
Municipal, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, autorização para contratação de empresa para 
aquisição de fórmula infantil descrito abaixo, no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para 
atendimento da Secretária Municipal de Saúde em cumprimento ao processo judicial nº 0800358-
24.2022.8.19.0076 a ser utilizado por um período de 06 (seis) meses. A referida dispensa será com a 
empresa OMEGA DISTRIBUIDORA DE CARMO LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.777.902/0001-30, com 
sede a Rua Dr. Wilde Oscar Curty Ribeiro, 240, Santa Elisa, Carmo - RJ.   
 

ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
 VALOR 

UNIT.  
 VALOR TOTAL  

1 LEITE NEOFORTE 400G Lata 40  R$   125,00     R$    5.000,00 

 
Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, Artigo 75, VIII, bem como os fundamentos 
fáticos inseridos nos autos, observamos que a solicitação em análise, torna-se dispensável o 
procedimento licitatório, em face do narrado nos autos, devidamente ratificada pela Assessoria Jurídica em 
cota de 23/05/2023 e Secretaria de Controle Interno em cota de 29/05/2023. 
  
Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DE FÓRMULA INFANTIL, ora enfocados, dar-se-á com a empresa 
OMEGA DISTRIBUIDORA DE CARMO LTDA, pelas razões expostas no Processo em questão.          
 
Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de 
DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro no Artigo 75, VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.  
 
                                                         GABINETE DO PREFEITO  
 
RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o 
Artigo 75, VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato. 

 
São José do Vale do Rio Preto, 30 de maio de 2023. 

 
     
 

GILBERTO MARTINS ESTEVES 
Prefeito Municipal  
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CONVOCAÇÃO N.º 03/2023 
A divisão de Recursos Humanos, na competência da Secretaria de Administração, no uso de suas 
atribuições legais, com base no que contém os Processo nº 3222/2023 -  Edital nº 01/2023 e no  Processo 
nº 6511/2022 - Edital nº 01/2022  (PSICOLOGIA), referente ao Processo seletivo para Estagiário, baseado 
nas solicitações apresentadas pelas secretarias desta municipalidade, conciliado com o número de vagas 
hoje existentes, convoca os classificados relacionados abaixo para comparecerem junto à Divisão de 
Recursos Humanos da Secretaria de Administração, localizados na Rua Professora Maria Emília Esteves, 
nº 691– Centro – neste Município, das 10 às 16 horas, munidos dos seguintes documentos: 
 
- Título de Eleitor (cópia e original); 
- Cédula de Identidade (cópia e original); 
- C.P.F. (cópia e original); 
- Carteira de Trabalho (cópia e original); 
- Cartão NIT/P.I.S./P.A.S.E.P 
- Certidão de nascimento ou casamento (cópia e original); 
- Quitação com as obrigações militares somente para os homens (cópia e original); 
- Quitação com as obrigações eleitorais (cópia e original); 
- Comprovante de vacinação (cópia e original); 
- Comprovante de residência (cópia e original) 
- 3 fotos 3x4 recentes; 
- Diploma comprobatório da escolaridade  
- Declaração de matricula. 
- Declaração de freqüência escolar. 

 
Classificados: 
 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
JÚLIA TEIXEIRA COSTA                                                                                                                                   02º Classificado(a) 
 
ENGENHARIA CIVIL/ARQUITETURA  
LUIZ GABRIEL OLIVEIRA ARAÚJO                                                                                                                  03º Classificado(a) 
 
PISCOPEDAGOGIA             
RAYANE GONÇALVES MOREIRA                                                                                                                    01º Classificado(a) 
 
LETRAS           
ANA GABRIELA MEDEIROS SILVA                                                                                                                  01º Classificado(a) 
KASSIANE DA CRUZ AMARAL                                                                                                                         02º Classificado(a) 
GABRIELA DOS REIS FRANCISCO RABELLO                                                                                                03º Classificado(a) 
 
PSICOLOGIA (2022) 
BLENDA WEYTINGH PORTO DA SILVA                                                                                                          01 º Classificado(a) 
INGRID VICTÓRIA PEREIRA DA SILVA                                                                                                           02 º Classificado(a) 
BIANCA BULHÕES CHAVES                                                                                                                                        03 º Classificado(a) 
VITÓRIA RAMOS BASTOS                                                                                        04º  Classificado(a) 
 
DIREITO 
PAULO RICARDO BRANCO ARAÚJO MACHADO                                                                                          01 º Classificado(a) 
JOÃO PEDRO CHAVES DA SILVA                                                                                                                   02 º Classificado(a) 
LARISSA DOS SANTOS SOUZA                                                                                                                      03 º Classificado(a) 
RODRIGO DE CARVALHO FERREIRA                                                           04º  Classificado(a) 
 

  São José do Vale do Rio Preto,30 de maio de 2023. 
 
 

SIRLÉA ESTEVES MACIEL DIAS 
Chefe da Divisão de RH 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

ConvocaçãoConvocação
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Bimestre / 2023
RREO - Anexo 1 (LRF, Art 52, inciso I, líneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$1,00

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS SALDO A

No Bimestre Até 04/2023% %
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

REALIZARINICIAL
PREVISÃO PREVISÃO

ATUALIZADA

197.629.833,0 197.629.833,0 21.072.919,7 43.796.702,5 153.833.130,510,7 22,2RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
197.080.559,0 197.080.559,0 21.071.165,7 43.794.630,9 153.285.928,110,7 22,2RECEITAS CORRENTES

14.789.771,7 14.789.771,7 2.795.785,0 4.036.652,1 10.753.119,618,9 27,3   IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
13.675.702,5 13.675.702,5 2.691.643,9 3.846.230,1 9.829.472,419,7 28,1      Impostos

1.114.069,2 1.114.069,2 104.141,1 190.422,0 923.647,29,3 17,1      Taxas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Contribuições de Melhoria

598.961,4 598.961,4 121.533,2 229.615,6 369.345,820,3 38,3   CONTRIBUIÇÕES
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Contribuições Sociais
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Contribuições Econômicas

598.961,4 598.961,4 121.533,2 229.615,6 369.345,820,3 38,3      Contrib. para o Custeio do Serv. de Iluminação Pública
2.278.459,5 2.278.459,5 664.259,3 1.280.188,1 998.271,429,2 56,2   RECEITA PATRIMONIAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado
2.278.459,5 2.278.459,5 625.987,6 1.207.845,1 1.070.614,427,5 53,0      Valores Mobiliários

0,0 0,0 38.271,7 72.343,0 -72.343,00,0 0,0      Deleg. Serv. Públ. Med. Concess.,Permiss.,Autoriz., Licença.
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Cessão de Direitos
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Demais Receitas Patrimoniais
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   RECEITA AGROPECUÁRIA
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   RECEITA INDUSTRIAL
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   RECEITA DE SERVIÇOS
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Serviços e Atividades Ref. à Navegação e Transporte
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Serviços e Atividades Ref. à Saúde
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Serviços e Atividades Financeiras
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Outros Serviços

179.133.082,7 179.133.082,7 17.478.471,4 37.289.933,8 141.843.148,99,8 20,8   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
102.429.579,9 102.429.579,9 9.714.339,2 19.369.253,1 83.060.326,89,5 18,9      Transferências da União e de suas Entidades

48.429.436,0 48.429.436,0 4.934.340,7 11.742.563,1 36.686.872,910,2 24,2      Transf. dos Estados, Distrito Federal e suas Entidades
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transf. dos Municípios e suas Entidades
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transf. de Instituições Privadas

28.274.066,8 28.274.066,8 2.829.791,6 6.178.117,6 22.095.949,210,0 21,9      Transf. de Outras Instituições Públicas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transf. do Exterior
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transf. de Pessoas Físicas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Outras Transferências Correntes

280.283,7 280.283,7 11.116,9 958.241,3 -677.957,64,0 341,9   OUTRAS RECEITAS CORRENTES
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Multas Admnistrativas, Contratuais e Judiciais

118.044,9 118.044,9 11.116,9 673.860,0 -555.815,19,4 570,9      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Públ.

162.238,8 162.238,8 0,0 284.381,3 -122.142,50,0 175,3      Demais Receitas Correntes
549.274,0 549.274,0 1.754,0 2.071,6 547.202,40,3 0,4RECEITAS DE CAPITAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   OPERAÇÕES DE CRÉDITO
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Operações de Crédito - Mercado Interno
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Operações de Crédito - Mercado Externo

168.484,0 168.484,0 0,0 0,0 168.484,00,0 0,0   ALIENAÇÃO DE BENS
168.484,0 168.484,0 0,0 0,0 168.484,00,0 0,0      Alienação de Bens Móveis

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Alienação de Bens Imóveis
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

380.790,0 380.790,0 1.754,0 2.071,6 378.718,40,5 0,5   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transf. da União e de suas Entidades
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transf. dos Estados e do Dist. Federal e suas Entidades
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transf. dos Municípios e sua Entidades
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transf. de Instituições Privadas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferência de Outras Instituições Públicas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências do Exterior
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências de Pessoas Físicas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transf. Provenientes de Depósitos não Identificados
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Integralização do Capital Social
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Resgate de Títulos do Tesouro
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Demais Receitas de Capital
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

197.629.833,0 197.629.833,0 21.072.919,7 43.796.702,5 153.833.130,510,7 22,2SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANC. (IV)
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Operações de Crédito Internas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Mobiliária para Refinanciamento da Dívida
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Contratual para Refinanciamento da Dívida
0,0 0,0 0,0 - 0,00,0 0,0      Operações de Crédito Externas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Mobiliária para Refinanciamento da Dívida
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Contratual para Refinanciamento da Dívida

197.629.833,0 197.629.833,0 21.072.919,7 43.796.702,5 153.833.130,510,7 22,2SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V = (III+IV)
0,0DÉFICIT 

197.629.833,0 197.629.833,0 21.072.919,7 43.796.702,5 153.833.130,510,7 22,2TOTAL (VII) = (V+VI)
0,0SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (p/ Créditos adicionais)
0,0   Superavit Financeiro
0,0   Reabertura de Créditos Adicionais
0,0   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Continua (1/3)

SIGFIS - Versão 2023 Data de Emissão: 29/05/2023   17:53h Anexo 1 do RREO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: GILBERTO MARTINS ESTEVES
RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: FABIANA GARCIA MOREIRA

SECRETARIA DE FAZENDA
Secretaria de Fazenda

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão FiscalContas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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Continua (2/3)Fonte :  Contabilidade

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a) No Bimestre
(b)

RECEITAS REALIZADAS
%

(b/a)
Até 04/2023

(c)
%

(c/a)

SALDO A
REALIZAR

(a-c)
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   RECEITAS CORRENTES
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Impostos
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Taxas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Contribuição de Melhoria
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      CONTRIBUIÇÕES
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Contribuições Sociais
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Contribuições Econômicas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Contr. Custeio do Serv. de Ilum. Públ.
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      RECEITA PATRIMONIAL
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Valores Mobiliários
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Demais Receitas Patrimoniais
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      RECEITA INDUSTRIAL
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      RECEITA DE SERVIÇOS
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Serviços Adm. e Comerciais Gerais
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Serviços Ref. à Navegação  e ao Transporte
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Outros Serviços
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      OUTRAS RECEITAS CORRENTES
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Multas Adm., Contratuais e Judiciais
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Demais Receitas Correntes
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   RECEITAS DE CAPITAL
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      ALIENAÇÃO DE BENS
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Alienação de Bens Móveis
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Alienação de Bens Imóveis
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Alienação de Bens Intangíveis
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Integralização do Capital Social
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Demais Receitas de Capital
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      TOTAL

SIGFIS - Versão 2023 Data de Emissão: 29/05/2023   17:53h Anexo 1 do RREO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: GILBERTO MARTINS ESTEVES
RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: FABIANA GARCIA MOREIRA
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Bimestre / 2023
LRF, Art 52, inciso I, Alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º - Anexo 1 R$1,00

DESPESAS
DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até 04/2023
(d) (f) i = (e - h)

Continuação (3/3)

DOTAÇÃO

(e)
No Bimestre Até 04/2023

DESPESAS EMPENHADAS

(h)
SALDOINICIAL ATUALIZADA

SALDO

(g) = (e - f)
DESPESAS

PAGAS ATÉ
O BIM (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 197.618.983,0 199.235.424,0 22.396.603,5 54.153.286,9 145.082.137,1 169.920.952,616.498.592,5 28.393.099,329.314.471,4
DESPESAS CORRENTES 155.577.757,0 160.482.063,2 21.306.689,1 50.513.174,8 109.968.888,4 131.856.346,615.961.669,5 27.704.344,528.625.716,6
   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 91.029.256,0 91.675.456,0 11.477.884,4 26.231.162,9 65.444.293,1 67.905.496,312.011.235,2 22.833.052,523.769.959,7
   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 51.510,0 51.510,0 0,0 0,0 51.510,0 51.510,00,0 0,00,0
   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 64.496.991,0 68.755.097,2 9.828.804,7 24.282.011,9 44.473.085,3 63.899.340,33.950.434,3 4.871.292,04.855.756,9
DESPESAS DE CAPITAL 40.041.226,0 36.753.360,8 1.089.914,4 3.640.112,1 33.113.248,7 36.064.606,0536.923,0 688.754,8688.754,8
   INVESTIMENTOS 37.991.226,0 34.703.360,8 1.089.914,4 2.640.112,1 32.063.248,7 34.284.801,5401.059,3 418.559,3418.559,3
   INVERSÕES FINANCEIRAS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.050.000,0 2.050.000,0 0,0 1.000.000,0 1.050.000,0 1.779.804,5135.863,6 270.195,5270.195,5
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.000.000,0 2.000.000,0 0,0 0,0 2.000.000,0 2.000.000,00,0 0,00,0
DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 10.850,0 10.850,0 0,0 0,0 10.850,0 10.850,00,0 0,00,0
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X)=(VIII+IX) 197.629.833,0 199.246.274,0 22.396.603,5 54.153.286,9 145.092.987,1 169.931.802,616.498.592,5 28.393.099,329.314.471,4
      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANC. (XI) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
            Amortização da Dívida Interna 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
               Dívida Mobiliária 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
               Outras Dívidas 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
            Amortização da Dívida Externa 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
               Dívida Mobiliária 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
               Outras Dívidas 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII)=(X+XI) 197.629.833,0 199.246.274,0 22.396.603,5 54.153.286,9 145.092.987,1 169.931.802,616.498.592,5 28.393.099,329.314.471,4
SUPERÁVIT (XIII) 0,0 15.403.603,214.482.231,1
TOTAL (XIV)=(XII+XIII) 197.629.833,0 199.246.274,0 22.396.603,5 54.153.286,9 16.498.592,5 43.796.702,543.796.702,5
RESERVA DO RPPS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

Fonte :  Contabilidade

DESPESAS DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até 04/2023

(d) (f) (i) = (e - h)
DOTAÇÃO

(e) 
No Bimestre Até 04/2023

DESPESAS EMPENHADAS

(h)
SALDOINICIAL ATUALIZADAINTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SALDO
(g) = (e - f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ

O BIM (j)
   DESPESAS CORRENTES 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
   DESPESAS DE CAPITAL 10.850,0 10.850,0 0,0 0,0 0,0 0,0 10.850,010.850,0 0,0
      INVESTIMENTOS 10.850,0 10.850,0 0,0 0,0 0,0 0,0 10.850,010.850,0 0,0
      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
   TOTAL 10.850,0 10.850,0 0,0 0,0 0,0 0,0 10.850,010.850,0 0,0

SIGFIS - Versão 2023 Data de Emissão: 29/05/2023   17:53h Anexo 1 do RREO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: GILBERTO MARTINS ESTEVES
RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: FABIANA GARCIA MOREIRA
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Bimestre / 2023
RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, Inciso II, alínea "c") R$1,00

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
  DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até 04/2023
(a) (b) (d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até 04/2023

    SALDO
      INICIAL

   DOTAÇÃO     SALDO
(c) = (a-b)(b/total b)

%
(d/total d)

%

197.618.983,0 199.235.424,0 22.396.603,4 54.153.286,9 145.082.137,1 16.498.592,4 29.314.471,4 169.920.952,6DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 100,0 100,0
Legislativa 5.651.000,0 5.651.000,0 70.507,8 3.085.912,7 554.492,3 955.261,82.565.087,3 4.695.738,25,7 3,3

Ação Legislativa 5.651.000,0 3.085.912,7 955.261,85.651.000,0 4.695.738,270.507,8 554.492,35,7 3,32.565.087,3
Administração 38.337.556,0 39.919.711,7 5.098.456,3 11.892.542,4 2.934.030,3 5.010.469,828.027.169,3 34.909.241,922,0 17,1

Planejamento e Orçamento 490.690,0 39.544,0 10.784,7490.690,0 479.905,30,0 3.594,90,1 0,0451.146,0
Administração Geral 30.972.646,0 10.610.273,4 4.497.119,832.604.801,7 28.107.681,94.967.765,1 2.674.235,619,6 15,321.994.528,3
Administração Financeira 2.100.000,0 1.000.000,0 270.195,52.100.000,0 1.829.804,50,0 135.863,61,8 0,91.100.000,0
Controle Interno 406.500,0 121.622,6 121.622,6406.500,0 284.877,457.585,0 57.585,00,2 0,4284.877,4
Normatização e Fiscalização 1.620.000,0 0,0 0,01.570.000,0 1.570.000,00,0 0,00,0 0,01.570.000,0
Ordenamento Territorial 2.314.000,0 13.806,7 3.451,72.314.000,0 2.310.548,313.806,7 3.451,70,0 0,02.300.193,3
Formação de Recursos Humanos 50.000,0 11.700,0 11.700,050.000,0 38.300,011.700,0 11.700,00,0 0,038.300,0
Comunicação Social 100.000,0 0,0 0,0100.000,0 100.000,00,0 0,00,0 0,0100.000,0
Assistência à Criança e ao Adolescente 283.720,0 95.595,6 95.595,6283.720,0 188.124,447.599,5 47.599,50,2 0,3188.124,4

Segurança Pública 2.519.810,0 2.519.810,0 208.228,7 566.127,3 90.473,5 176.913,01.953.682,7 2.342.897,01,0 0,6
Defesa Civil 2.519.810,0 566.127,3 176.913,02.519.810,0 2.342.897,0208.228,7 90.473,51,0 0,61.953.682,7

Assistência Social 2.373.930,0 2.823.930,0 892.968,5 1.121.652,7 234.392,3 417.390,61.702.277,3 2.406.539,42,1 1,4
Assistência ao Portador de Deficiência 23.000,0 0,0 0,023.000,0 23.000,00,0 0,00,0 0,023.000,0
Assistência à Criança e ao Adolescente 38.280,0 298.788,7 0,0488.280,0 488.280,0298.788,7 0,00,6 0,0189.491,3
Assistência Comunitária 2.172.650,0 767.363,3 361.889,92.172.650,0 1.810.760,2566.227,8 206.440,21,4 1,21.405.286,7
Previdência Básica 140.000,0 55.500,7 55.500,7140.000,0 84.499,327.952,1 27.952,10,1 0,284.499,3

Previdência Social 3.647.800,0 3.647.800,0 373.902,9 1.402.554,3 469.899,4 935.265,12.245.245,8 2.712.534,92,6 3,2
Previdência Básica 3.647.800,0 1.402.554,3 935.265,13.647.800,0 2.712.534,9373.902,9 469.899,42,6 3,22.245.245,8

Saúde 53.346.497,0 54.290.053,9 6.521.863,6 12.796.378,7 5.695.360,0 10.856.287,841.493.675,2 43.433.766,123,6 37,0
Administração Geral 19.924.603,0 3.968.019,5 3.296.265,520.868.159,9 17.571.894,52.569.707,3 1.955.023,77,3 11,216.900.140,5
Previdência Básica 3.869.580,0 1.504.644,5 1.504.168,33.869.580,0 2.365.411,7742.629,6 748.862,62,8 5,12.364.935,5
Atenção Básica 5.590.943,0 1.593.893,4 1.371.406,85.590.943,0 4.219.536,2449.304,1 356.810,22,9 4,73.997.049,6
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 23.146.368,0 5.681.315,5 4.640.521,623.346.368,0 18.705.846,42.724.244,1 2.603.264,910,5 15,817.665.052,5
Vigilância Sanitária 481.843,0 0,0 0,0281.843,0 281.843,00,0 0,00,0 0,0281.843,0
Vigilância Epidemiológica 333.160,0 48.505,7 43.925,7333.160,0 289.234,335.978,5 31.398,50,1 0,1284.654,3

SIGFIS - Versão 2023 Data de Emissão: 29/05/2023   17:54h Anexo II do RREO
RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: FABIANA GARCIA MOREIRA
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: GILBERTO MARTINS ESTEVES
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Bimestre / 2023
RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, Inciso II, alínea "c") R$1,00

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
  DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até 04/2023
(a) (b) (d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até 04/2023

    SALDO
      INICIAL

   DOTAÇÃO     SALDO
(c) = (a-b)(b/total b)

%
(d/total d)

%

Educação 58.951.820,0 59.175.704,0 5.752.305,8 15.226.823,0 5.083.155,1 9.089.731,243.948.881,1 50.085.972,828,1 31,0
Administração Geral 337.200,0 196.255,5 38.402,8304.200,0 265.797,30,0 34.149,00,4 0,1107.944,5
Alimentação e Nutrição 2.671.600,0 999.516,8 129.169,53.443.600,0 3.314.430,5210.691,0 129.169,51,8 0,42.444.083,3
Ensino Fundamental 39.007.640,0 9.729.268,1 6.946.739,739.857.498,0 32.910.758,34.582.232,7 3.770.537,518,0 23,730.128.230,0
Ensino Superior 5.397.400,0 1.068.338,6 103.352,24.034.926,0 3.931.573,8201.165,6 102.456,52,0 0,42.966.587,4
Educação Infantil 9.204.960,0 2.609.444,0 1.716.067,09.202.460,0 7.486.393,0758.216,6 942.842,64,8 5,96.593.016,0
Educação de Jovens e Adultos 216.000,0 0,0 0,0216.000,0 216.000,00,0 0,00,0 0,0216.000,0
Educação Especial 1.757.020,0 624.000,0 156.000,01.757.020,0 1.601.020,00,0 104.000,01,2 0,51.133.020,0
Desporto de Rendimento 100.000,0 0,0 0,0100.000,0 100.000,00,0 0,00,0 0,0100.000,0
Lazer 260.000,0 0,0 0,0260.000,0 260.000,00,0 0,00,0 0,0260.000,0

Cultura 144.800,0 144.800,0 0,0 0,0 0,0 0,0144.800,0 144.800,00,0 0,0
Difusão Cultural 144.800,0 0,0 0,0144.800,0 144.800,00,0 0,00,0 0,0144.800,0

Urbanismo 2.300.000,0 2.090.000,0 35.464,4 35.464,4 0,0 0,02.054.535,6 2.090.000,00,1 0,0
Infra-estrutura Urbana 2.000.000,0 35.464,4 0,01.790.000,0 1.790.000,035.464,4 0,00,1 0,01.754.535,6
Serviços Urbanos 300.000,0 0,0 0,0300.000,0 300.000,00,0 0,00,0 0,0300.000,0

Habitação 7.000,0 7.000,0 0,0 0,0 0,0 0,07.000,0 7.000,00,0 0,0
Assistência Comunitária 7.000,0 0,0 0,07.000,0 7.000,00,0 0,00,0 0,07.000,0

Gestão Ambiental 5.268.600,0 5.592.844,3 396.646,6 635.396,5 235.699,3 474.449,24.957.447,8 5.118.395,11,2 1,6
Administração Geral 4.222.600,0 632.796,5 473.349,24.546.844,3 4.073.495,1394.046,6 234.599,31,2 1,63.914.047,8
Serviços Urbanos 70.000,0 0,0 0,070.000,0 70.000,00,0 0,00,0 0,070.000,0
Preservação e Conservação Ambiental 496.000,0 2.600,0 1.100,0496.000,0 494.900,02.600,0 1.100,00,0 0,0493.400,0
Controle Ambiental 50.000,0 0,0 0,050.000,0 50.000,00,0 0,00,0 0,050.000,0
Recuperação de Áreas Degradadas 430.000,0 0,0 0,0430.000,0 430.000,00,0 0,00,0 0,0430.000,0

Agricultura 2.809.170,0 2.809.170,0 186.088,8 434.249,2 155.214,7 292.273,72.374.920,8 2.516.896,30,8 1,0
Administração Geral 2.068.570,0 434.249,2 292.273,72.068.570,0 1.776.296,3186.088,8 155.214,70,8 1,01.634.320,8
Promoção da Produção Agropecuária 740.600,0 0,0 0,0740.600,0 740.600,00,0 0,00,0 0,0740.600,0

Comércio e Serviços 1.280.830,0 1.280.830,0 69.368,5 259.181,0 190.993,3 247.621,41.021.649,0 1.033.208,60,5 0,8
Formação de Recursos Humanos 9.950,0 0,0 0,09.950,0 9.950,00,0 0,00,0 0,09.950,0
Turismo 1.270.880,0 259.181,0 247.621,41.270.880,0 1.023.258,669.368,5 190.993,30,5 0,81.011.699,0

Energia 5.040.000,0 4.990.000,0 875.883,7 3.575.883,7 1.346,4 1.771,81.414.116,3 4.988.228,26,6 0,0
Energia Elétrica 5.040.000,0 3.575.883,7 1.771,84.990.000,0 4.988.228,2875.883,7 1.346,46,6 0,01.414.116,3

Transporte 10.135.770,0 8.278.370,0 1.898.259,6 3.088.964,8 832.037,9 832.037,95.189.405,2 7.446.332,15,7 2,8
Administração Geral 440.000,0 276.664,6 18.203,7440.000,0 421.796,3246.664,6 18.203,70,5 0,1163.335,5
Transporte Rodoviário 9.695.770,0 2.812.300,3 813.834,27.838.370,0 7.024.535,81.651.595,0 813.834,25,2 2,85.026.069,7

Desporto e Lazer 3.804.400,0 4.014.400,0 16.658,2 32.156,2 21.498,0 24.998,03.982.243,8 3.989.402,00,1 0,1
Difusão Cultural 600.000,0 3.500,0 3.500,0600.000,0 596.500,00,0 0,00,0 0,0596.500,0
Lazer 3.204.400,0 28.656,2 21.498,03.414.400,0 3.392.902,016.658,2 21.498,00,1 0,13.385.743,8
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Bimestre / 2023
RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, Inciso II, alínea "c") R$1,00

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
  DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até 04/2023
(a) (b) (d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até 04/2023

    SALDO
      INICIAL

   DOTAÇÃO     SALDO
(c) = (a-b)(b/total b)

%
(d/total d)

%

Reserva de Contingência 2.000.000,0 2.000.000,0 0,0 0,0 0,0 0,02.000.000,0 2.000.000,00,0 0,0
Reserva de Contingência 2.000.000,0 0,0 0,02.000.000,0 2.000.000,00,0 0,00,0 0,02.000.000,0

TOTAL (III) = (I + II)
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

Transporte 10.850,0 10.850,0 0,0 0,0 0,0 0,010.850,0 10.850,00,0 0,0
Transporte Rodoviário 10.850,0 0,0 0,010.850,0 10.850,00,0 0,00,0 0,010.850,0

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

10.850,0 10.850,0 0,0 0,0 10.850,0 0,0 0,0 10.850,0
197.629.833,0 199.246.274,0 22.396.603,4 54.153.286,9 145.092.987,1 16.498.592,4 29.314.471,4 169.931.802,6

10.850,0 10.850,0 0,0 0,0 10.850,0 0,0 0,0 10.850,0

0,0 0,0
100,00 100,00

0,00,0

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
  DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até 04/2023
(a) (b) (d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até 04/2023

    SALDO
      INICIAL

   DOTAÇÃO     SALDO
(c) = (a-b)(b/total b)

%
(d/total d)

%
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Bimestre / 2023
LRF, art 53, inciso I - Anexo 3 R$1,00

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
MAI/2022 JUN/2022 JUL/2022 AGO/2022 DEZ/2022NOV/2022OUT/2022SET/2022 ABR/2023 ULT - 12 M.MAR/2023FEV/2023JAN/2023 ATUALIZADATOTAL PREVISÃOESPECIFICAÇÃO

214.624.823,6RECEITAS CORRENTES (I) 140.332.795,911.666.551,1 14.048.563,7 11.709.423,7 10.368.603,3 11.054.584,3 9.714.823,7 11.679.971,6 12.326.127,8 11.869.855,210.951.502,413.270.586,511.672.202,6
14.789.771,7   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 10.421.965,9742.614,9 751.801,5 769.606,0 804.467,7 754.910,8 670.155,2 659.101,9 1.232.655,9 1.569.641,41.226.143,5813.332,7427.534,4

4.399.005,0      Imposto s/ a Prop. Predial/Territorial Urbana (IPTU) 2.562.677,5166.563,0 155.922,8 176.674,2 155.029,4 83.154,9 83.338,1 75.492,6 113.519,2 905.259,8346.547,3178.016,5123.159,7
4.819.745,2      Imposto s/ Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 2.904.942,1218.168,4 210.292,4 222.010,0 205.314,4 288.078,5 218.478,3 225.812,9 352.939,4 191.352,3323.677,9242.938,1205.879,5

777.527,2      Imposto s/ Transmissão de Bens Imóveis 467.471,534.200,0 21.920,0 34.665,8 90.133,0 75.357,9 25.570,0 17.000,0 22.651,9 44.851,8101.121,10,00,0
3.679.425,0      Imposto s/ a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 3.827.938,1286.917,4 275.615,1 300.209,2 292.930,9 257.310,7 293.761,0 271.027,0 666.740,7 373.315,5405.518,2343.634,760.957,7
1.114.069,3      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 658.936,736.766,1 88.051,2 36.046,8 61.060,0 51.008,8 49.007,8 69.769,4 76.804,7 54.862,049.279,048.743,437.537,5

598.961,4   RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 691.540,964.444,1 70.234,5 64.083,5 51.596,8 53.238,8 48.561,8 53.368,2 56.397,6 66.346,055.187,248.883,259.199,2
2.278.459,5   RECEITA PATRIMONIAL 3.860.519,9316.135,6 339.148,9 297.862,3 330.173,5 297.061,7 279.690,7 283.912,8 436.346,2 298.826,8365.432,5300.916,2315.012,7
2.276.459,5      Rendimentos de Aplicação Financeira 3.650.914,7300.352,5 322.836,5 277.972,7 314.353,6 277.576,1 261.896,6 267.990,6 420.091,0 277.096,2348.891,4283.474,8298.382,7

2.000,0      Outras Receitas Patrimoniais 209.605,215.783,1 16.312,4 19.889,6 15.819,9 19.485,6 17.794,1 15.922,2 16.255,2 21.730,616.541,117.441,416.630,0
0,0   Receita Agropecuária 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0
0,0   Receita Industrial 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0
0,0   Receita de Serviços 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

196.677.347,3   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 124.203.575,610.494.568,4 12.874.079,3 10.562.559,0 9.159.268,0 9.904.485,9 8.706.530,3 10.667.461,7 10.575.173,4 9.931.885,49.296.777,911.446.390,910.584.395,4
41.210.435,8      Cota-Parte do FPM 26.434.737,82.118.758,3 1.982.502,7 2.668.324,0 1.938.681,8 1.785.497,7 1.698.840,7 2.135.133,5 3.317.569,3 2.007.271,71.755.663,92.869.923,52.156.570,7
43.758.001,0      Cota-Parte do ICMS 27.199.305,42.590.589,0 2.567.304,3 2.307.469,5 2.129.626,4 2.567.435,5 1.881.352,0 2.397.439,4 2.145.396,8 2.050.894,22.162.287,31.995.955,22.403.555,8

5.378.744,0      Cota-Parte do IPVA 2.743.208,2169.551,4 98.312,1 70.777,4 89.182,8 50.453,2 49.381,6 54.465,5 43.687,2 279.670,9278.750,8698.837,0860.138,3
0,0      Cota-Parte do ITR 39.222,8533,0 491,1 589,0 84,4 5.917,7 27.657,1 3.094,8 855,7 0,00,00,00,0
0,0      Transferências da LC 87/1996 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

1.623.160,0      Transferências da LC 61/1989 743.065,544.767,2 51.341,6 56.224,6 39.195,0 59.282,1 63.347,4 44.055,2 56.909,8 58.537,8157.883,049.321,862.200,0
29.052.626,8      Transferências do FUNDEB 18.348.064,31.534.626,6 1.455.733,5 1.326.394,6 1.278.312,6 1.369.410,9 1.145.294,8 1.407.047,9 1.309.066,2 2.620.286,61.490.157,91.599.548,41.812.184,3
75.654.379,7      Outras Transferências Correntes 48.695.971,64.035.742,9 6.718.394,0 4.132.779,9 3.684.185,0 4.066.488,8 3.840.656,7 4.626.225,4 3.701.688,4 2.915.224,23.452.035,04.232.805,03.289.746,3

280.283,7   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.155.194,248.788,2 13.299,5 15.313,1 23.097,4 44.887,2 9.885,8 16.127,0 25.554,7 3.155,77.961,2661.063,5286.060,9
17.544.264,6DEDUÇÕES (II) 10.996.838,8984.839,7 939.990,3 827.062,2 839.354,0 858.734,2 744.115,7 926.837,6 906.389,3 879.274,9870.917,01.122.830,91.096.493,0

0,0   Contrib. p/ o Plano de Seg. Soc. Serv. 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0
0,0   Compensação Financ. entre Reg. Previd. 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0
0,0   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

17.544.264,6   Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB 10.996.838,8984.839,7 939.990,3 827.062,2 839.354,0 858.734,2 744.115,7 926.837,6 906.389,3 879.274,9870.917,01.122.830,91.096.493,0
197.080.559,0RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) 129.335.957,110.681.711,4 13.108.573,4 10.882.361,5 9.529.249,3 10.195.850,1 8.970.708,0 10.753.134,0 11.419.738,5 10.990.580,310.080.585,412.147.755,610.575.709,6

0,0(-) Transf. obrig. União relat. emendas individuais 150.000,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 150.000,0 0,0 0,00,00,00,0
      (art.166-A,§ 1º,da CF)(IV)              

197.080.559,0RCL AJUSTADA P/ CÁLC. LIM. ENDIV. (V)=(III-IV) 129.185.957,110.681.711,4 13.108.573,4 10.882.361,5 9.529.249,3 10.195.850,1 8.970.708,0 10.603.134,0 11.419.738,5 10.990.580,310.080.585,412.147.755,610.575.709,6
0,0(-) Transf. Obrig. União relativas a emendas de bancada 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

      (art. 166,§ 16,da CF)(VI)               
197.080.559,0RCL AJUST. P/ CÁLC. LIM. DESP. PESSOAL (VII)=(V-VI) 129.185.957,110.681.711,4 13.108.573,4 10.882.361,5 9.529.249,3 10.195.850,1 8.970.708,0 10.603.134,0 11.419.738,5 10.990.580,310.080.585,412.147.755,610.575.709,6

Fonte :  Contabilidade

129.335.957,10RCL dos últimos 12 meses                    R$
Nota  : Receita Corrente Líquida em reais e sem arredondamento :
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Bimestre / 2023

LRF, art 53, inciso II - Anexo 4 R$ 1,00

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) ATUALIZADA

PREVISÃO
Até 2º Bim/2023

RECEITAS REALIZADAS

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00,0
   Receitas de Contribuições dos Segurados 0,00,0
      Civil                 0,00,0
         Ativo                 0,00,0
         Inativo               0,00,0
         Pensionista           0,00,0
      Militar               0,00,0
         Ativo                 0,00,0
         Inativo               0,00,0
         Pensionista           0,00,0
   Receitas de Contribuições Patronais 0,00,0
      Civil                 0,00,0
         Ativo                 0,00,0
         Inativo               0,00,0
         Pensionista           0,00,0
      Militar               0,00,0
         Ativo                 0,00,0
         Inativo               0,00,0
         Pensionista           0,00,0
   Receita Patrimonial    0,00,0
      Receitas Imobiliárias  0,00,0
      Receitas de Valores Mobiliários 0,00,0
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00,0
   Receita de Serviços    0,00,0
   Outras Receitas Correntes 0,00,0
      Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00,0
      Aportes Periódicos para Amortização do Déficit Atuarial do RPPS (II) 0,00,0
      Demais Receitas Correntes 0,00,0
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00,0
   Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00,0
   Amortização de Empréstimos 0,00,0
   Outras Receitas de Capital 0,00,0
TOTAL DAS RECEITAS FUNDO DE CAPITALIZAÇÃO - RPPS (IV) = (I + III - II) 0,00,0

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS LIQUIDADAS
Até 2º Bim/2023ATUALIZADA

DOTAÇÃO DESPESAS

Até 2º Bim/2023

EMPENHADAS
DESPESAS

   Benefícios - Civil 0,00,0 0,0 0,0
      Aposentadorias 0,00,0 0,0 0,0
      Pensões 0,00,0 0,0 0,0
      Outros Beneficios Previdenciários 0,00,0 0,0 0,0
   Outras Despesas Previdenciárias 0,00,0 0,0 0,0
      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00,0 0,0 0,0
      Demais despesas Previdenciárias 0,00,0 0,0 0,0
TOTAL DAS DESPESAS FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO RPPS (V) 0,00,0 0,0 0,0
RESULTADO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV - V) 0,00,0 0,0 0,0

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADAS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
VALOR 0,0

RECURSOS RPPS ARRECADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
VALOR 0,0

0,0Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
0,0Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
0,0Outros Aportes RPPS
0,0Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Investimentos e Aplicações
Caixa e Equivalentes de Caixa
BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) Até 2º Bim/2023

0,0
0,0

PERÍODO DE REFERÊNCIA

Outros Bens e Direitos
TOTAL DE BENS E DIREITOS DO RPPS 0,0

0,0

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS
PAGAS

Até 2º Bim/2023
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Bimestre / 2023

LRF, art 53, inciso II - Anexo 4 R$ 1,00

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RECEITAS REALIZADASPREVISÃOPREVISÃO
FUNDO EM REPARTIÇÃO (Plano Financeiro)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS
Até 2º Bim/2023ATUALIZADAINICIAL

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00,00,0
   Receitas de Contribuições dos Segurados 0,00,00,0
      Civil                   0,00,00,0
         Ativo                 0,00,00,0
         Inativo               0,00,00,0
         Pensionista           0,00,00,0
      Militar                 0,00,00,0
         Ativo                 0,00,00,0
         Inativo               0,00,00,0
         Pensionista           0,00,00,0
   Receitas de Contribuições Patronais 0,00,00,0
      Civil                 0,00,00,0
         Ativo                 0,00,00,0
         Inativo               0,00,00,0
         Pensionista           0,00,00,0
      Militar               0,00,00,0
         Ativo                 0,00,00,0
         Inativo               0,00,00,0
         Pensionista           0,00,00,0
   Receita Patrimonial    0,00,00,0
      Receitas Imobiliárias  0,00,00,0
      Receitas de Valores Mobiliários 0,00,00,0
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00,00,0
   Receita de Serviços    0,00,00,0
   Outras Receitas Correntes 0,00,00,0
      Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00,00,0
      Demais Receitas Correntes 0,00,00,0
RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00,00,0
   Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00,00,0
   Amortização de Empréstimos 0,00,00,0
   Outras Receitas de Capital 0,00,00,0
TOTAL DAS RECEITAS FUNDO EM REPARTIÇÃO RPPS (IX) = (VII + VIII) 0,00,00,0

DESPESAS FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS LIQUIDADAS
2º Bim/2023ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO EMPENHADAS
Até 2º Bim/2023

DESPESAS DESPESAS

   Benefícios - Civil 0,00,00,0 0,0 0,0
      Aposentadorias 0,00,00,0 0,0 0,0
      Pensões 0,00,00,0 0,0 0,0
      Outros Beneficios Previdenciários 0,00,00,0 0,0 0,0
   Outras Despesas Previdenciárias 0,00,00,0 0,0 0,0
      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00,00,0 0,0 0,0
      Demais despesas Previdenciárias 0,00,00,0 0,0 0,0
TOTAL DAS DESPESAS FUNDO EM REPARTIÇÃO RPPS (X) 0,00,00,0 0,0 0,0
RESULTADO FUNDO EM REPARTIÇÃO RPPS (XI) = (IX - X) 0,00,00,0 0,0 0,0

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADAS

0,0
0,0

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS REALIZADASPREVISÃOPREVISÃORECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS Até 2º Bim/2023ATUALIZADAINICIAL
Receitas Correntes
Total das Receitas da Administração RPPS (XII)

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

BENS E DIREITOS DO FUNDO (FUNDO EM REPARTIÇÃO) SALDO ATUAL
0,0
0,0
0,0

Caixa e Equivaletnes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outro Bens e Direitos

DESPESAS
PAGAS

2º Bim/2023
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Bimestre / 2023

LRF, art 53, inciso II - Anexo 4 R$ 1,00

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RECEITAS REALIZADAS
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) ATÉ O BIM
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS LIQUIDADAS
2º Bim/2023ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO EMPENHADAS
Até 2º Bim/2023

DESPESAS DESPESAS

0,0

0,0

Despesas Correntes (XIII)

Total das Despesas da Administração RPPS (XV)=(XIII+XIV)

0,0

0,0

0,0

0,0
0,0

0,0

Despesas de Capital (XIV)

Resultado da Administração RPPS (XVI)=(XII-XV)

0,0

0,0

0,0

0,0

0,0
0,0
0,0
0,0

PAGAS
DESPESAS

0,0
0,0
0,0

2º Bim/2023

0,0

Contribuição do Servidores 0,0 0,0
Demais Receitas Previdenciárias 0,0 0,0
TOTAL DAS RECEITAS(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XVII) 0,0 0,0

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
(d)

DESPESAS
ATUALIZADA

DOTAÇÃO

(c)

EMPENHADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(f)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre

45.100,2
0,0
0,0

200.000,0
0,0
0,0

45.100,2
0,0
0,0

45.100,2
0,0
0,0

45.100,2200.000,0 45.100,2 45.100,2

Aposentadorias
Pensões
Outras Despesas Previdenciárias
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)(XVIII)
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Bimestre / 2023

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/12/2022
(a) (b)

Em 30/Abr/2023

LRF, art 53, inciso III - Anexo 6b R$ Milhares

0,00DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 8.647.689,90
3.931.385,20DEDUÇÕES (XXIX) 2.301.575,60
3.931.385,20   Disponibilidade de Caixa 2.301.575,60
4.150.533,20      Disponibilidade de Caixa Bruta 2.520.723,60

219.148,00      (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 219.148,00
0,00   Demais Haveres Financeiros 0,00

-3.931.385,20DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 6.346.114,30
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 10.277.499,50

AJUSTE METODOLÓGICO Até o 2º Bimestre / 2023
VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXX a - XXX b) 0,00
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00
PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00
OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha 
      (XXXVIII)=(XXXII-XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI+XXXVII) 10.277.499,50
RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - XXV + XXVI 9.069.654,40

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00
   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPS 0,00

Anexo 6b do RREOData de Emissão: 29/05/2023   17:54hSIGFIS - Versão 2023
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Bimestre / 2023

R$1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS RECEITAS REALIZADAS
Jan a Abr/2023

ATUALIZADA
PREVISÃO

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

LRF, art 53, inciso III - Anexo 6a
ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 43.794.630,9197.080.559,0
   Impostos, Taxas e Contribuções de Melhoria 4.036.652,114.789.771,7
      Imposto s/ a Prop. Predial/Territorial Urbana (IPTU) 1.552.983,34.399.005,0
      Impostos s/ Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 963.847,74.819.745,2
      Imposto s/ Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) 145.972,8777.527,2
      Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 1.183.426,23.679.425,0
      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 190.422,11.114.069,3
   Contribuições 229.615,6598.961,4
   Receita Patrimonial 1.280.188,12.278.459,5
      Aplicações Financeiras (II) 1.207.845,12.276.459,5
      Outras Receitas Patrimoniais 72.343,02.000,0
   Transferências Correntes¹ 37.289.933,8179.133.082,7
      Cota Parte FPM (80%) 7.031.543,933.645.407,8
      Cota Parte ICMS (80%) 6.890.152,035.126.761,0
      Cota Parte IPVA (80%) 1.693.917,64.342.995,2
      Cota Parte ITR (80%) -21,4-7.615,8
      L.C. Nº 87/96 - ICMS Desoneração (80%) 0,00,0
      L.C. Nº 61/89 262.354,01.318.528,0
      Transferências do FUNDEB 6.178.117,628.274.066,8
      Outras Transferências Correntes 15.233.870,176.432.939,7
   Demais Receitas Correntes 958.241,3280.283,7
      Outras Receitas Financeiras (III) 284.381,3162.238,8
      Receitas Correntes Restantes 673.860,0118.044,9
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV)=(I-II-III) 42.302.404,5194.641.860,7
RECEITAS DE CAPITAL (V) 2.071,6549.274,0
   Operações de Crédito (VI) 0,00,0
   Amortização de Empréstimos (VII) 0,00,0
   Alienação de Bens 0,0168.484,0
      Receita de Alienação de Investimentos Tempoários (VIII) 0,00,0
      Receita de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00,0
      Outras Alienações de bens 0,0168.484,0
   Transferências de Capital 2.071,6380.790,0
   Convênios 0,00,0
   Outras Transferências de Capital 2.071,6380.790,0
   Outras Receitas de Capital 0,00,0
      Outras Receitas de Capital não Primárias (X) 0,00,0
      Outras Receitas de Capital Primárias 0,00,0
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V-VI-VII-VIII-IX-X) 2.071,6549.274,0
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 42.304.476,1195.191.134,7

3.997.134,7DESPESAS CORRENTES (XIII) 27.704.344,550.513.174,8160.482.063,2 28.625.716,6 3.997.134,70,0
143.016,3   Pessoal e Encargos Sociais 22.833.052,526.231.162,991.675.456,0 23.769.959,7 143.016,30,0

0,0   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 0,00,051.510,0 0,0 0,00,0
3.854.118,4   Outras Despesas Correntes 4.871.292,024.282.011,968.755.097,2 4.855.756,9 3.854.118,40,0
3.997.134,7DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 27.704.344,550.513.174,8160.430.553,2 28.625.716,6 3.997.134,70,0
2.084.891,5DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 688.754,83.640.112,136.753.360,8 688.754,8 2.084.891,50,0
2.084.891,5   Investimentos 418.559,32.640.112,134.703.360,8 418.559,3 2.084.891,50,0

0,0   Inversões Financeiras 0,00,00,0 0,0 0,00,0
0,0      Concessão de Empréstimos (XVII) 0,00,00,0 0,0 0,00,0
0,0      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00,00,0 0,0 0,00,0
0,0      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00,00,0 0,0 0,00,0
0,0      Demais Inversões Financeiras 0,00,00,0 0,0 0,00,0
0,0   Amortização da Dívida (XX) 270.195,51.000.000,02.050.000,0 270.195,5 0,00,0

2.084.891,5DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI)=(XVI-XVII-XVIII-XIX-XX) 418.559,32.640.112,134.703.360,8 418.559,3 2.084.891,50,0
0,0RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 0,00,02.000.000,0 0,0 0,00,0

6.082.026,3DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV+XXI+XXII) 28.122.903,853.153.286,9197.133.914,0 29.044.275,9 6.082.026,30,0
--RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = (XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)) 8.099.546,0---- -- ----

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS DESPESAS
Jan a Abr/2023

ATUALIZADA
DOTAÇÃO

EMPENHADAS LIQUIDADAS
DESPESAS

PAGAS
RESTOS A

PAGAR
(a)

RESTOS A PAGAR
NAO PROCESSADOS

PAGOS
(c)

LIQUIDADOSPROCESSADOS
PAGOS

(b)
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Fonte :  Contabilidade
Nota :

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,0

¹Para efeito deste Demonstrativo, o montante das Transferências Correntes corresponde, dentre outras receitas, ao total das Transferências
Intergovernamentais,  excluídas as Deduções da Receita Corrente para Formação do FUNDEB.

MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Bimestre / 2023
LRF, art 53, inciso III - Anexo 6a R$1,00

JUROS NOMINAIS VALOR INCORRIDO
Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 1.207.845,1

Jan a Abr/2023

Encargos e Variações Monetárias Passivas (XXVI) 0,0

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,0

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 9.307.391,1
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LRF, art 53, inciso V - Anexo 7 R$1,00

Exerc.

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
Inscritos

Canc. Pagos Saldo Exerc. Canc. Pagos Saldo

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER  E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Bimestre / 2023

2022
PODER/ÓRGÃO 2022Ant. Ant.

Inscritos

MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

EXECUTIVO
PREFEITURA SAO JOSE DO VALE DO RIO PR 208.182,3 0,0 0,0 0,0 208.182,3 0,0 0,0 0,0 8.185.166,78.185.166,7

FUNDO MUN ASSIST SOCIAL S J V RIO PRET 1.967,9 0,0 0,0 0,0 1.967,9 0,0 0,0 0,0 59.492,259.492,2

FUNDO MUN CULTURA S J V RIO PRETO 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0

FUNDO MUN SAÚDE SÃO JOSÉ VALE RIO P 8.997,8 0,0 0,0 0,0 8.997,8 0,0 0,0 0,0 1.379.015,41.379.015,4

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 100,0100,0

LEGISLATIVO
CAMARA SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 364.851,9 -364.851,90,0

TOTAL (I) 219.148,0 0,0 0,0 0,0 219.148,0 0,0 0,0 364.851,9 9.258.922,49.623.774,3
RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

LEGISLATIVO
0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 627.347,1 0,0 0,0 627.417,069,9

TOTAL (II) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 627.347,1 0,0 0,0 627.417,069,9
TOTAL (I + II) 219.148,0 0,0 0,0 0,0 219.148,0 627.347,1 0,0 364.851,9 9.886.339,49.623.844,2
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Bimestre / 2023
LEI 9.394/96, art 72 - Anexo 8 R$1,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até 2º Bim/2023 (b/a)%RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

(a) (b)
28,121-RECEITAS DE IMPOSTOS 3.846.230,113.675.702,5
35,30   1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 1.552.983,34.399.005,0
18,77   1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 145.972,8777.527,2
20,00   1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 963.847,74.819.745,2
32,16   1.4-Receita Resultante do Imposto sobre Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.183.426,23.679.425,0
21,582-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 19.847.461,991.970.340,8
21,33   2.1-Cota-Parte FPM 8.789.429,941.210.435,8
22,17      2.1.1-Parcela referente à CF art. 159, I, alinea b 8.789.429,939.636.778,5

      2.1.2-Parcela referente à CF art. 159, I, alineas d e e 0,01.573.657,3
19,68   2.2-Cota-Parte ICMS 8.612.692,543.758.001,0
20,20   2.3-Cota-Parte IPI-Exportação 327.942,51.623.160,0

   2.4-Cota-Parte ITR 0,00,0
39,37   2.5-Cota-Parte IPVA 2.117.397,05.378.744,0

   2.6-Cota-Parte IOF-Ouro 0,00,0
   2.7-Compensações  Finan. provenientes de Impostos e Transf. Constitucionais 0,00,0

22,433-TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 23.693.692,0105.646.043,3
    

21,964- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 3.969.492,418.079.336,7
    

23,455- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 1.953.930,68.332.174,1
       (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))   
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RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS
Até 2º Bim/2023 (b/a)%(a) (b)

25,857.549.855,929.210.020,06-RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB
21,836.205.796,228.431.460,0   6.1-Transferências de Recursos do FUNDEB
21,856.178.117,628.274.066,8      6.1.1-Principal
17,5927.678,6157.393,2      6.1.2-Rendimento de Aplicação Financeira

172,631.344.059,6778.560,0   6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF
172,631.344.059,6778.560,0      6.2.1-Principal

0,000,00,0      6.2.2-Rendimento de Aplicação Financeira
0,000,00,0   6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT
0,000,00,0      6.3.1-Principal
0,000,00,0      6.3.2-Rendimento de Aplicação Financeira

21,662.208.625,210.194.730,17-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 - 4)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

3.461.693,916.370.200,010- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 3.466.887,3 3.466.887,3
1.086.740,53.387.200,0   10.1- Educação Infantil 1.091.933,8 1.091.933,8

489.056,71.499.300,0      10.1.1- Creche 490.702,0 490.702,0
597.683,81.887.900,0      10.1.2- Pré-escola 601.231,8 601.231,8

2.374.953,412.983.000,0   10.2- Ensino Fundamental 2.374.953,4 2.374.953,4
0,00,0   10.3- Educação de Jovens e Adultos 0,0 0,0
0,00,0   10.4- Educação Especial 0,0 0,0
0,00,0   10.5- Administração Geral 0,0 0,0

1.705,66.930.050,011- OUTRAS DESPESAS 475.591,3 1.705,6
1.705,6215.000,0   11.1- Educação Infantil 31.294,7 1.705,6

0,020.000,0      11.1.1- Creche 9.961,6 0,0
1.705,6195.000,0      11.1.2- Pré-escola 21.333,1 1.705,6

0,06.715.050,0   11.2- Ensino Fundamental 444.296,6 0,0
0,00,0   11.3- Educação de Jovens e Adultos 0,0 0,0
0,00,0   11.4- Educação Especial 0,0 0,0
0,00,0   11.5- Administração Geral 0,0 0,0
0,00,0   11.6- Transporte Escolar 0,0 0,0
0,00,0   11.7- Outras 0,0 0,0

3.463.399,523.300.250,012- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 3.942.478,6 3.468.592,9

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INDICADORES DO FUNDEB

RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13- Despesas com Profissionais da Educação Básica 3.466.887,3 3.466.887,3 3.461.693,914- Despesas Impostos e Transferências de Impostos 6.609.037,1 6.035.151,4 5.999.414,115- Despesas Complementação da União – VAAF 0,0 0,0 0,016- Despesas Complementação da União – VAAT 0,0 0,0 0,017- Despesas Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil 0,0 0,0 0,018- Despesas Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital 0,0 0,0 0,0

INDICADORES - Art. 212-A, Inciso XI e § 3º - Constituição Federal VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)(j)(i)
% APLICADO

(l)
19- Mín. 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais Educ. Básica 5.284.899,1 3.466.887,3 3.466.887,3 45,9
20- Perc. 50% da Complem. da União ao FUNDEB (VAAT) na Educ. Infantil 0,0 0,0 0,0 0,0
21- Mín de 15% da Complem. da União ao FUNDEB-VAAT em Desp. de Capital 0,0 0,0 0,0 0,0

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 1.699.941,4 0,0 0,0 0,0

INDICADORES - Art. 25, § 3º - Lei nº 14.113 de 2020 
(Máximo de 10% do Superávit)

VALOR
(m)

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO NÃO APLICADO

(n)
NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(o)
% NÃO APLICADO

(p)
22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 754.985,6 940.818,8 940.818,8 12,5

INDICADOR - Art. 25, § 3º - Lei nº 14.113 de 2020 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

  23.1- Total das Desp. custeadas com FUNDEB - Impostos e Transf. de Impostos
  23.2- Total das Desp. custeadas c/ FUNDEB - Complem. União (VAAF + VAAT)

VALOR DE
SUPERÁVIT

(q)

PERMITIDO NO

0,0 0,0

EXER. ANTERIOR

VALOR NÃO
APLICADO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(r)

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ
O 1º QUADR.

(s)

VALOR APLIC.
ATÉ O 1º QUADR
QUE INTEGRARÁ

O LIMITE
CONSTITUCIONAL

VALOR
NÃO

APLICADO

(v)(t)

VALOR
APLICADO
APÓS O

1º QUADR
(u)

1.699.941,4 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS VALOR
8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

0,0
0,0
0,0

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 7.549.855,9

ATUALIZADA
DOTAÇÃO DESPESAS

EMPENHADAS

(d)

DESPESAS DESPESAS

Até o Bimestre
(e)

Até o Bimestre
(f)(c)

LIQUIDADAS
Até o Bimestre

PAGAS

Anexo 8 do RREOData de Emissão: 29/05/2023   17:54hSIGFIS - Versão 2023
RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: FABIANA GARCIA MOREIRA
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: GILBERTO MARTINS ESTEVES



DIÁRIO OFICIAL - SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO Terça-feira, 30 de maio de 2023 Ano XIII | Edição nº 2817 | Página 25 de 58

Município de São José do Vale do Rio Preto - RJ
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
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PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Bimestre / 2023

LEI 9.394/96, art 72 - Anexo 8 R$1,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS
EXCETO FUNDEB (Por área de Atuação) ATUALIZADA

DOTAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS DESPESAS

Até 2º Bim/2023(e) Até 2º Bim/2023
(f)

238.932,7525.373,02.284.800,024- EDUCAÇÃO INFANTIL 238.932,7
194.316,4447.170,81.130.100,0   24.1- Creche 194.316,4
44.616,478.202,31.154.700,0   24.2- Pré-escola 44.616,4

833.250,01.894.103,78.478.000,025- ENSINO FUNDAMENTAL 833.250,0
1.072.182,72.419.476,710.762.800,026- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES DO MDE 1.072.182,7

APURAÇÃO DAS DEPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS
28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM SALDO
INICIAL

RP
LIQUIDADOS

(aa)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (incluindo rendimentos de aplicação Financeira) 5.022.200,0 997.128,3
   35.1- Salário-Educação 4.064.000,0 848.906,2
   35.2- PDDE 8.400,0 245,6
   35.3- Transferências Diretas - PNAE 471.600,0 119.655,0
   35.4- PNATE 253.200,0 28.321,5
   35.5-Outras Transferências do FNDE 225.000,0 0,0
36-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,0 0,0
37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,0 0,0
38 -RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,0 0,0
39-OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 43.617,6 15.925,8
40-TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (35 + 36 +37 + 38 + 39)) 5.065.817,6 1.013.054,1

RECEITAS ADICIONAIS PRA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

4.540.775,61
2.208.625,21

0,00
0,00

2.332.150,40

9,84

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS DO FUNDEB
RP

(ab)

DO ENSINO (Por Área de Atuação)
DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO % APLICADO
(x) (w) (y)
5.923.422,99 2.332.150,40

(x)
RP SALDO

FINAL
(ad)(ac)

PAGOS CANCELADOS

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
34.1- Executados com recursos de Impostos e Transferências de Impostos
34.2- Executados com recursos do FUNDEB -Impostos
34.3- Executados com recursos do FUNDEB - VAAF e VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(b)(a)
ATUALIZADA

PREVISÃO

ATUALIZADA
DOTAÇÃO DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS DESPESAS

Até o Bimestre(e) Até o Bimestre
(f)(c)

LIQUIDADAS
Até o Bimestre

PAGAS

208.600,00 30.052,60 0,00 0,0041- EDUCAÇÃO INFANTIL
39.300,00 15.026,30 0,00 0,00   41.1- Creche

169.300,00 15.026,30 0,00 0,00   41.2- Pré-escola
6.467.400,00 2.665.104,12 1.373.970,93 1.372.594,1042-  ENSINO FUNDAMENTAL

0,00 0,00 0,00 0,0043- ENSINO MÉDIO
7.324.426,00 201.165,64 102.456,50 102.456,5044- ENSINO SUPERIOR

0,00 0,00 0,00 0,0045- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
14.000.426,00 2.896.322,36 1.476.427,43 1.475.050,6046- TOTAL DE DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

(c)
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
PAGAS

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDB)

Anexo 8 do RREOData de Emissão: 29/05/2023   17:54hSIGFIS - Versão 2023
RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: FABIANA GARCIA MOREIRA
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: GILBERTO MARTINS ESTEVES



DIÁRIO OFICIAL - SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO Terça-feira, 30 de maio de 2023 Ano XIII | Edição nº 2817 | Página 26 de 58

Município de São José do Vale do Rio Preto - RJ
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
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LEI 9.394/96, art 72 - Anexo 8 R$ Milhares

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO ATUALIZADA
DOTAÇÃO DESPESAS

EMPENHADAS

(d)

DESPESAS DESPESAS

Até o Bimestre
(e)

Até o Bimestre
(f)(c)

LIQUIDADAS
Até o Bimestre

PAGAS

44.232.350,00 12.167.839,89 8.533.784,50 8.496.670,3847- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
37.460.450,00 11.846.573,10 8.450.696,21 8.413.582,09   47.1- Despesas Correntes
27.529.000,00 7.618.120,04 7.555.114,38 7.518.000,26      47.1.1- Pessoal Ativo

0,00 0,00 0,00 0,00      47.1.2- Pessoal Inativo
1.006.000,00 1.003.054,50 343.496,65 343.496,65      47.1.3- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
8.925.450,00 3.225.398,56 552.085,18 552.085,18      47.1.4- Outras Despesas Correntes
6.771.900,00 321.266,79 83.088,29 83.088,29   47.2- Despesas de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
6.771.900,00 321.266,79 83.088,29 83.088,29      47.2.2- Outras Despesas de Capital
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FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA (af)
48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>
49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)
51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
52- (+) AJUSTES POSITIVOS
53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário))

0,00 0,00
7.549.855,88 848.906,16

0,00 0,00
7.549.855,88 848.906,16

0,00 0,00
0,00 0,00

7.549.855,88 848.906,16

Mínimo de. 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais Educação. Básica
VALOR APLICADO % APLICADOVALOR EXIGIDO

3.461.693,89 45,855.284.899,12
APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 

TOTAL DAS DESPESAS DE MDE 

7.071.596,78 2.208.625,21 4.862.971,57

CUSTEADAS COM RECURSOS 
DE IMPOSTOS

(-) RESULTADO LÍQUIDO DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

= (L7)
TOTAL DAS DESPESAS PARA 

FINS DE LIMITE % APLICADO

20,52

RESULTADO DAS CRÍTICAS APLICADAS SOBRE A GERAÇÃO DO ANEXO 08 RREO

Crítica 01: Os valores das colunas Empenhado, Liquidado e Pago da Linha 14 (Despesas Impostos e Transferências de Impostos) não podem ser maiores que os
respectivos valores apresentados na Linha 12 (TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB.

Crítica 02: Ok.

Crítica 03: Ok.

Crítica 04: Ok.

Crítica 05: O Total de Receitas Adicionais para Financiamento do Ensino não pode ser menor que o Total de Despesas Custeadas com Recursos Adicionais para
Financiamento do Ensino. As células 40(a) e 40(b) devem ter, respectivamente, valores maiores que os das células 46(c) e 46(f).

Crítica 06: Ok.

Observação:

INDICADORES AJUSTADOS

As críticas não impedem a emissão do anexo, mas é importante que sejam observadas e, eventualmente, corrigidos os dados (Especialmente os da tabela 
Despesas Educação), pois elas podem afetar o cálculo dos índices apresentados no relatório. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos através do Help Desk.
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R$ 1,00

MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Bimestre / 2023
ADCT, art 77 - Anexo 12

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
RECEITAS REALIZADAS

Até 2º Bim/2023
PREVISÃO ATUALIZADA

% (B/A) x 100(b)(a)PREVISÃO INICIAL

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 13.675.702,5 28,13.846.230,013.675.702,5
   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial - IPTU 4.399.005,0 35,31.552.983,24.399.005,0
      IPTU 4.117.505,0 30,11.240.569,84.117.505,0
      Multa, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 281.500,0 111,0312.413,4281.500,0
   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter  Vivos - ITBI 777.527,3 18,8145.972,8777.527,3
      ITBI 771.185,0 18,9145.972,8771.185,0
      Multa, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 6.342,3 0,00,06.342,3
   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 4.819.745,2 20,0963.847,84.819.745,2
      ISS 4.688.690,0 20,1940.189,44.688.690,0
      Multa, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 131.055,2 18,123.658,4131.055,2
   Receita Resultante do Imposto sobre a e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 3.679.425,0 32,21.183.426,23.679.425,0
RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 90.396.683,5 22,019.847.461,990.396.683,5
   Cota-Parte FPM 39.636.778,5 22,28.789.429,939.636.778,5
   Cota-Parte ITR 0,0 0,00,00,0
   Cota-Parte ICMS 43.758.001,0 19,78.612.692,543.758.001,0
   Cota-Parte IPVA 5.378.744,0 39,42.117.397,05.378.744,0
   Cota-Parte IPI-Exportação 1.623.160,0 20,2327.942,51.623.160,0
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,0 0,00,00,0
      Desoneração ICMS (LC 87/1996) 0,0 0,00,00,0
      Outras 0,0 0,00,00,0
Total das Receitas Resultantes de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais (III)=(I)+(II) 104.072.386,0 22,823.693.691,9104.072.386,0

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) - POR SUBFUNÇÃO DESPESAS EMPENHADAS
Até 2º Bim/2023

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL (c)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até 2º Bim/2023

(d) (e)% (d/c) x100 % (e/c) x100

DESPESAS PAGAS
Até 2º Bim/2023

(f) % (f/c) x100
ATENÇÃO BÁSICA (IV) 0,0 0,0 0,0 NAN 0,0 NAN 0,0 NAN
   Despesas Correntes 0,0 0,0 0,0 NAN 0,0 NAN 0,0 NAN
   Despesas de Capital 0,0 0,0 0,0 NAN 0,0 NAN 0,0 NAN
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 13.724.324,0 13.924.324,0 3.524.276,6 25,3 3.521.895,4 25,3 3.521.895,4 25,3
   Despesas Correntes 13.695.812,0 13.895.812,0 3.524.276,6 25,4 3.521.895,4 25,3 3.521.895,4 25,3
   Despesas de Capital 28.512,0 28.512,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,0 0,0 0,0 NAN 0,0 NAN 0,0 NAN
   Despesas Correntes 0,0 0,0 0,0 NAN 0,0 NAN 0,0 NAN
   Despesas de Capital 0,0 0,0 0,0 NAN 0,0 NAN 0,0 NAN
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 300.000,0 100.000,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0
   Despesas Correntes 0,0 0,0 0,0 NAN 0,0 NAN 0,0 NAN
   Despesas de Capital 300.000,0 100.000,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,0 0,0 0,0 NAN 0,0 NAN 0,0 NAN
   Despesas Correntes 0,0 0,0 0,0 NAN 0,0 NAN 0,0 NAN
   Despesas de Capital 0,0 0,0 0,0 NAN 0,0 NAN 0,0 NAN

E CATEGORIA ECONÔMICA
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Bimestre / 2023
ADCT, art 77 - Anexo 12

ALIENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,0 0,0 0,0 NAN 0,0 NAN 0,0 NAN
   Despesas Correntes 0,0 0,0 0,0 NAN 0,0 NAN 0,0 NAN
   Despesas de Capital 0,0 0,0 0,0 NAN 0,0 NAN 0,0 NAN
OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 17.093.954,0 17.093.954,0 4.406.275,7 25,8 4.340.091,6 25,4 3.977.837,7 23,3
   Despesas Correntes 17.077.634,0 17.077.634,0 4.406.275,7 25,8 4.340.091,6 25,4 3.977.837,7 23,3
   Despesas de Capital 16.320,0 16.320,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0
TOTAL (XI)=(IV+V+VI+VII+VIII+IX+X) 31.118.278,0 31.118.278,0 7.930.552,3 25,5 7.861.987,0 25,3 7.499.733,1 24,1

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS PAGASDESPESAS LIQUIDADAS
(f)(e)

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

7.930.552,3 7.861.987,0 7.499.733,1Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI)
0,0(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)

0,00,00,0(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicado em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)
(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,0 0,0 0,0
(=)VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 7.930.552,3 7.861.987,0 7.499.733,1
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 3.554.053,8
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,0
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 0,0 4.307.933,2
Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,0
PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI/III) * 100 33,5 33,2
(mínimo de 15% conforme LC nº 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

------------------- -------------------
-------------------

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Empenhadas (i) Liquidadas (j) Pagas (k)
Saldo Inicial

(no exercício atual) h (não aplicado) 
Saldo Final  

(l) = (h-(i ou j))
------------------- ------------------- ------------------- -------------------

0,0
0,0
0,0 0,0

0,0
0,0
0,0

0,0
0,0
0,0

0,0
0,0
0,0

0,0
0,0
0,0

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exrcício anterior)
Diferença de limite não cumprido em 2023 (saldo final = XIX d)
Diferença de limite não cumprido em 2023 (saldo final = XIX d)

EXERCÍCIO DO EMPENHO

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Disponibilidade 

RPNP Inscritos 
Indevidamente no

Exercício sem 
Valor Mínimo para Valor aplicado em Diferença entre o valor

q = (r)=(0) (v) = ((o + q) -u))

0,0
0,0 0,00,0

0,0
0,00,0
0,0

0,0

Empenhos de 2023 (regra nova)
Empenhos de 2022 (regra nova)

Empenhos de 2017
Empenhos de 2016 e anteriores

Empenhos de 2018

aplicação em
ASPS

3.554.053,8
0,0
0,0
0,0
0,0

ASPS no exercício

(n)

7.930.552,3
0,0
0,0
0,0
0,0

Valor aplicado além
do limite mínimo

(o) = (n-m), se < 0

4.376.498,5
0,0
0,0
0,0
0,0

então (o) = 0

Total inscrito em
RP no exercício

(p)

0,0
0,0
0,0
0,0

0,0
0,0
0,0
0,0

0,0

0,0 0,0 0,0 0,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

Valor inscrito em
RP considerado

no Limite
(r)=(p-(o+q)) se < 0

então (r) = (0)(m) Financeira

Total de RP
pagos

(s)

Total de RP a pagar
(t)

Total de RP cancelados
ou prescritos

(u)

aplicado além do limite e
e o total do RP

-------------------

-------------------

------------------- -------------------

FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

0,0
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
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TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETRAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETRAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII)

0,0
0,0
0,0

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Empenhadas (x) Liquidadas (v) Pagas (z)
Saldo Inicial

(w) (não aplicado) 
Saldo Final  

(aa) = (w-(x ou y))

0,0
0,0
0,0 0,0

0,0
0,0
0,0

0,0
0,0
0,0

0,0
0,0
0,0

0,0
0,0
0,0

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)
RP cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)(saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo anterior)
Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXV)
Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV) 0,0 0,0 0,0 0,0

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
RECEITAS REALIZADAS

<Periodo Atual>
PREVISÃO ATUALIZADA

% (B/A) x 100(b)(a)PREVISÃO INICIAL

DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 248§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIA PARA A SAÚDE (XXVIII) 0,0 0,00,00,0
   Provenientes da União 0,0 0,00,00,0
   Provenientes dos Estados 0,0 0,00,00,0
   Provenientes de Outros Municípios 0,0 0,00,00,0
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS À SAÚDE (XXIX) 0,0 0,00,00,0
OUTRAS RECEITAS (XXX) 0,0 0,00,00,0
TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI)=(XXVIII+XXIX+XXX) 0,0 0,00,00,0

DESPESAS COM SAÚDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
DESPESAS EMPENHADAS

Até 2º Bim/2023
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DOTAÇÃO

INICIAL (c)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até 2º Bim/2023

(d) (e)% (d/c) x100 % (e/c) x100

DESPESAS PAGAS
Até 2º Bim/2023

(f) % (f/c) x100Inscritas em
ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 5.590.943,0 5.590.943,0 1.593.893,4 28,5 1.371.406,8 24,5 1.371.406,8 24,5
   Despesas Correntes 4.303.719,0 4.303.719,0 1.575.636,4 36,6 1.371.406,8 31,9 1.371.406,8 31,9
   Despesas de Capital 1.287.224,0 1.287.224,0 18.257,0 1,4 0,0 0,0 0,0 0,0
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 9.422.044,0 9.422.044,0 2.157.038,9 22,9 1.118.626,2 11,9 1.118.626,2 11,9
   Despesas Correntes 7.582.444,0 7.582.444,0 2.100.587,2 27,7 1.090.666,5 14,4 1.090.666,5 14,4
   Despesas de Capital 1.839.600,0 1.839.600,0 56.451,8 3,1 27.959,7 1,5 27.959,7 1,5
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,0 0,0 0,0 NAN 0,0 NAN 0,0 NAN
   Despesas Correntes 0,0 0,0 0,0 NAN 0,0 NAN 0,0 NAN
   Despesas de Capital 0,0 0,0 0,0 NAN 0,0 NAN 0,0 NAN
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 181.843,0 181.843,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0
   Despesas Correntes 62.784,0 62.784,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0
   Despesas de Capital 119.059,0 119.059,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 333.160,0 333.160,0 48.505,7 14,6 43.925,7 13,2 43.925,7 13,2
   Despesas Correntes 250.000,0 250.000,0 48.505,7 19,4 43.925,7 17,6 43.925,7 17,6
   Despesas de Capital 83.160,0 83.160,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0
ALIENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,0 0,0 0,0 NAN 0,0 NAN 0,0 NAN
   Despesas Correntes 0,0 0,0 0,0 NAN 0,0 NAN 0,0 NAN

Anexo 12 do RREOData de Emissão: 29/05/2023   17:54hSIGFIS - Versão 2023
RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: FABIANA GARCIA MOREIRA
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: GILBERTO MARTINS ESTEVES



DIÁRIO OFICIAL - SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO Terça-feira, 30 de maio de 2023 Ano XIII | Edição nº 2817 | Página 31 de 58

Município de São José do Vale do Rio Preto - RJ
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

R$ 1,00
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PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Bimestre / 2023
ADCT, art 77 - Anexo 12
   Despesas de Capital 0,0 0,0 0,0 NAN 0,0 NAN 0,0 NAN
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 6.700.229,0 7.643.785,9 1.066.388,3 14,0 460.342,1 6,0 447.735,1 5,9
   Despesas Correntes 4.599.318,0 5.542.874,9 1.021.484,7 18,4 459.992,1 8,3 447.385,1 8,1
   Despesas de Capital 2.100.911,0 2.100.911,0 44.903,6 2,1 350,0 0,0 350,0 0,0
TOTAL (XXXIX)=(XXXII+XXXIII+XXXIV+XXXV+XXXVI+XXXVII+XXXVIII) 22.228.219,0 23.171.775,9 4.865.826,3 21,0 2.994.300,8 12,9 2.981.693,8 12,9

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS DESPESAS EMPENHADAS
Até 2º Bim/2023

DOTAÇÃO
ATUALIZADADOTAÇÃO

INICIAL (c)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até 2º Bim/2023

(d) (e)% (d/c) x100 % (e/c) x100

DESPESAS PAGAS
Até 2º Bim/2023

(f) % (f/c) x100

ATENÇÃO BÁSICA (XL)=(IV+XXXII) 5.590.943,0 5.590.943,0 1.593.893,4 28,5 1.371.406,8 24,5 1.371.406,8 24,5
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI)=(V+XXXIII) 23.146.368,0 23.346.368,0 5.681.315,5 24,3 4.640.521,6 19,9 4.640.521,6 19,9
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII)=(VI+XXXIV) 0,0 0,0 0,0 NAN 0,0 NAN 0,0 NAN
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII)=(VII+XXXV) 481.843,0 281.843,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV)=(VIII+XXXVI) 333.160,0 333.160,0 48.505,7 14,6 43.925,7 13,2 43.925,7 13,2
ALIENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV)=(XIX+XXXVII) 0,0 0,0 0,0 NAN 0,0 NAN 0,0 NAN
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI)=(X+XXXVIII) 23.794.183,0 24.737.739,9 5.472.664,0 22,1 4.800.433,7 19,4 4.425.572,8 17,9
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII)=(XI+XXXIX) 53.346.497,0 54.290.053,9 12.796.378,6 23,6 10.856.287,8 20,0 10.481.426,9 19,3
(-)Despesas execFutadas com recurso provenientes das transferências de recursos de outros entes 0,0 0,0 0,0 NAN 0,0 NAN 0,0 NAN
TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PROPRIOS (XLVIII) 53.346.497,0 54.290.053,9 12.796.378,6 23,6 10.856.287,8 20,0 10.481.426,9 19,3

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Bimestre / 2023

Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts 22 e 28 - Anexo 13 R$ 1,00

MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO - PODER EXECUTIVO

ESPECIFICAÇÃO
SALDO TOTAL EM

31 DE DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR(a)

REGISTROS EFETUADOS EM 2023
NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE SALDO TOTAL

(b) (c) = (a) + (b)
0,0TOTAL DE ATIVOS 0,0 0,0 0,0
0,0   Direitos Futuros 0,0 0,0 0,0
0,0   Ativos Contabilizados na SPE 0,0 0,0 0,0
0,0   Contrapartida para Provisões de PPP 0,0 0,0 0,0
0,0TOTAL DE PASSIVOS (I) 0,0 0,0 0,0
0,0   Obrigações Não Relacionadas a Serviços 0,0 0,0 0,0
0,0   Contrapartida para Ativos da SPE 0,0 0,0 0,0
0,0   Provisões de PPP 0,0 0,0 0,0
0,0GARANTIAS DE PPP(II) 0,0 0,0 0,0
0,0SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I-II) 0,0 0,0 0,0
0,0PASSIVOS CONTINGENTES 0,0 0,0 0,0
0,0   Contraprestações Futuras 0,0 0,0 0,0
0,0   Riscos Não Provisionados 0,0 0,0 0,0
0,0   Outros Passivos Contingentes 0,0 0,0 0,0
0,0ATIVOS CONTINGENTES 0,0 0,0 0,0
0,0   Serviços Futuros 0,0 0,0 0,0
0,0   Outros Ativos Contingentes 0,0 0,0 0,0

FONTE :

SIGFIS - Versão 2023 Data de Emissão: 29/05/2023   17:54h

DESPESAS DE PPP 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

Do Ente Federado
Das Estatais Não-Dependentes
TOTAL DAS DESPESAS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0
RECEITA CORRENTE LIQUIDA (RCL) 128.200.914,5 129.335.957,1 130.059.316,8 130.786.722,1 131.518.195,7 132.253.760,3 132.993.438,9 133.737.254,4 134.485.229,9 135.237.388,8 135.993.754,5
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: FABIANA GARCIA MOREIRA
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: GILBERTO MARTINS ESTEVES
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO - PODER EXECUTIVO
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 2º Bimestre / 2023

LRF, art 48 - Anexo 14 R$1,00
BALANÇO ORCAMENTÁRIO - RECEITAS Até o  bimestre

MOVIMENTAÇÃO DE RESTOS A PAGAR Inscrição Pagamento

  Poder Executivo
  Poder  Legislativo
 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
  Poder Executivo
  Poder Legislativo

Cancelamento Saldo a pagar

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
POR PODER

até o bimestre até o bimestre

TOTAL

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no

% em Relação à Meta

Resultado Nominal
Resultado Primário

Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado
Apurado

Até o Bimestre
(b) (b/a)

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE Valor Apurado
%Mínimo Aplicar Exerc %Aplicado até bimestre

Limites Constitucionais Anuais
até o bimestre

25%

0,0
0,0 8.099.546,0

9.307.391,1
0,0%
0,0%

219.148,0
0,0

9.623.774,3
627.417,0

10.470.339,3

0,0
0,0

0,0
0,0
0,0

0,0
0,0

0,0
364.851,9
364.851,9

219.148,0
0,0

9.623.774,3
262.565,1

10.105.487,4

2.332.150,4 9,8%

 Receitas Previdenciárias realizadas (III)
 Despesas Previdenciárias liquidadas (IV)
 Resultado Previdenciário (III-IV)

0,0
0,0
0,0

Previsão Inicial de Receita
Receitas Realizadas
Previsão Atualizada da Receita

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDENCIA Até o  bimestre

Saldos de Exercícios Anteriores (utilizados para créditos adicionais)
Deficit Orçamentário

BALANÇO ORCAMENTÁRIO - DESPESAS Até o  bimestre
Dotação Inicial

Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Despesas Liquidadas
Superavit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o  bimestre

RECEITA CORRENTE LIQUIDA -  RCL Até o  bimestre
Receita Corrente Líquida

Regime Próprio de Previdencia Social dos Servidores Públicos

54.153.286,9
29.314.471,4

129.335.957,1

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Saldo a Realizar

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em 20º Exercício

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Até o Bimestre

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Saldo a Realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Até o Bimestre

Regime Próprio de Previdencia Social dos Servidores Públicos
 Receitas Previdenciárias (IV)
 Despesas Previdenciárias (V)
 Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V)

 10º Exercício 35º ExercícioReferência

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado Limite Constitucional Anual

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Até o Bimestre %Mínimo a Aplicar

no Exercício % Aplicado até o bimestre

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Educação Infantil 70%3.466.887,3 45,9%

7.861.987,0 0,0% 33,2%

197.629.833,0
197.629.833,0

43.796.702,5
0,0
0,0

197.629.833,0
199.246.274,0

54.153.286,9
29.314.471,4

0,0

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO, DERIVADAS DE PPP´S CONTRATADAS Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das despesas / RCL (%) 0,0%

Créditos Adicionais 1.616.441,0

FONTE :
Nota :

SIGFIS - Versão 2023 Data de Emissão: 29/05/2023   17:54h Anexo 14 do RREO
RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: FABIANA GARCIA MOREIRA
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: GILBERTO MARTINS ESTEVES
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Quadrimestre / 2023

RGF - ANEXO 1 R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS

PROCESSADOS
EM RP NÃOMai/2022 Jun/2022 Jul/2022 Ago/2022 Set/2022 Out/2022 Nov/2022 Jan/2023 Fev/2023Dez/2022 Mar/2023 Abr/2023 Últ.12Meses

DESPESA EXECUTADAS  (Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.127.216,655.023.221,21 70.330.919,296.807.781,50 5.594.050,07 5.556.540,69 5.276.738,68 5.521.791,48 5.298.757,83 8.528.496,07 5.284.147,64 6.023.096,93 5.734.490,55 5.681.806,64

   Pessoal Ativo 1.127.216,655.012.746,47 70.191.546,456.792.069,38 5.583.575,33 5.546.065,95 5.266.263,94 5.511.316,74 5.288.283,09 8.512.783,97 5.272.737,99 6.011.687,28 5.723.350,11 5.670.666,20

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 226.279,634.264.798,03 59.493.035,246.018.051,48 4.826.240,30 4.766.233,43 4.487.298,75 4.732.766,26 4.503.200,39 6.942.895,90 4.734.729,17 4.711.207,43 4.773.404,22 4.732.209,88

      Obrigações Patronais 900.937,02747.948,44 10.698.511,21774.017,90 757.335,03 779.832,52 778.965,19 778.550,48 785.082,70 1.569.888,07 538.008,82 1.300.479,85 949.945,89 938.456,32

      Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionista 0,0010.474,74 139.372,8415.712,12 10.474,74 10.474,74 10.474,74 10.474,74 10.474,74 15.712,10 11.409,65 11.409,65 11.140,44 11.140,44

      Aposentadorias, Reservas e Reformas 0,0010.474,74 139.372,8415.712,12 10.474,74 10.474,74 10.474,74 10.474,74 10.474,74 15.712,10 11.409,65 11.409,65 11.140,44 11.140,44

      Pensões 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesa Pessoal Decorrentes Contratos Terceiriz. (art.18, §1º LRF) 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesa com Pessoal Não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas não Computadas (art. 19, § 1º da LRF) (II) 61.079,90503.022,25 8.321.238,57542.562,78 975.540,21 990.753,42 747.611,03 795.445,96 726.902,29 1.111.881,61 600.785,34 484.872,95 430.021,19 411.839,54

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 61.079,90503.022,25 8.321.238,57542.562,78 975.540,21 990.753,42 747.611,03 795.445,96 726.902,29 1.111.881,61 600.785,34 484.872,95 430.021,19 411.839,54

   Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.066.136,754.520.198,96 62.009.680,726.265.218,72 4.618.509,86 4.565.787,27 4.529.127,65 4.726.345,52 4.571.855,54 7.416.614,46 4.683.362,30 5.538.223,98 5.304.469,36 5.269.967,10

Fonte :  Contabilidade

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-a § 1º da CF) (V) 150.000,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (IIIa + IIIb) 63.075.817,47
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VII)= (IV - V -VI) 129.185.957,10

Nota :
- Nos demonstrativos elaborados no 1º e no 2 quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior, continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 129.335.957,10
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

para LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 66.272.395,99
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 69.760.416,83

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 62.784.375,15

54,00%
51,30%
48,60%

48,83%

e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

99,88%

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00

Data de Emissão: 29/05/2023  17:54h Anexo 1 do RGFSIGFIS - Versão 2023

CHEFE DO PODER EXECUTIVO: GILBERTO MARTINS ESTEVES
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO: VANDERLEI PEREIRA DA SILVA
RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA: GILSON DOS SANTOS ESTEVES

Relatório de Gestão Fiscal
Relatório de Gestão Fiscal
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Quadrimestre / 2023

DESPESA COM PESSOAL
DEMONSTRATIVO DE AJUSTES DE DESPESAS DEVIDAS E NÃO PAGAS

Mai/2022 Jun/2022 Jul/2022 Ago/2022 Set/2022 Out/2022 Nov/2022 Jan/2023 Fev/2023Dez/2022 Mar/2023 Abr/2023 Últ.12MesesREGISTRO PATRIMONIAL

DESDOBRAMENTO/AJUSTES DO EXERCÍCIO DE 2020
RGF - ANEXO 1 R$ 1,00

Obrigações patronais com o RPPS não pagas (Lei Compl. nº 173/2020) 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização Obrig. patronais com o RPPS não pagas (Lei Compl. nº 173/2020) 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mês/Ano Tipo de Registro Valor bruto da despesa
com pessoal 

(a)

Valor das
deduções

(b)

Valor
Considerado
(c) = (a) - (b)

Referência
do Fato
Gerador

DESPESA COM PESSOAL NÃO EXECUTADA ORÇAMENTARIAMENTE

---- ---- ,00 ,00 ,00 ----
Total não Executado---- ,00

Data de Emissão: 29/05/2023  17:54h Anexo 1 do RGFSIGFIS - Versão 2023

CHEFE DO PODER EXECUTIVO: GILBERTO MARTINS ESTEVES
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO: VANDERLEI PEREIRA DA SILVA
RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA: GILSON DOS SANTOS ESTEVES
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Quadrimestre / 2023

LRF, art 55, inciso I, alinea "b" - Anexo 2 R$ 1,00

DIVÍDA CONSOLIDADA SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023
2º Quadrimestre1º Quadrimestre 3º Quadrimestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,0 0,0 0,08.647.689,9
   Dívida Mobiliária 0,0 0,0 0,00,0
   Dívida Contratual 0,0 0,0 0,08.647.689,9
      Empréstimos 0,0 0,0 0,00,0
         Internos 0,0 0,0 0,00,0
         Externos 0,0 0,0 0,00,0
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,0 0,0 0,00,0
      Financiamentos 0,0 0,0 0,00,0
         Internos 0,0 0,0 0,00,0
         Externos 0,0 0,0 0,00,0
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,0 0,0 0,08.647.689,9
         De Tributos 0,0 0,0 0,00,0
         De Contribuições Previdenciárias 0,0 0,0 0,08.647.689,9
         De Demais Contribuições Sociais 0,0 0,0 0,00,0
         Do FGTS 0,0 0,0 0,00,0
         Com Instituição Não Financeira 0,0 0,0 0,00,0
      Demais Dívidas Contratuais 0,0 0,0 0,00,0
   Precatórios Posteriores a 5.5.2000 (inclusive) 0,0 0,0 0,00,0
   Outras Dívidas 0,0 0,0 0,00,0
DEDUÇÕES(II)¹ 3.931.385,2 0,0 0,02.301.575,6
      Disponibilidade de Caixa 3.931.385,2 0,0 0,02.301.575,6
         Disponibilidade de Caixa Bruto 4.150.533,2 0,0 0,02.520.723,6
         (-) Restos a Pagar Processados 219.148,0 0,0 0,0219.148,0
         (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,0 0,0 0,00,0
      Demais Haveres Financeiros 0,0 0,0 0,00,0
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II) -3.931.385,2 0,0 0,06.346.114,3
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 129.335.957,1 0,0 0,0128.200.914,5
(-)Transf. obrig. da União relativas a Emendas Individuais 0,0 0,0 0,0150.000,0
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA 129.335.957,1 0,0 0,0128.050.914,5

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023
Até o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

% da DC sobre a RCL [ I / RCL] 0,00 % 0,00 %
% da DCL sobre a RCL  [ III / RCL] 0,00 %
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 120,00 % 120,00 %

0,00 %
0,00 %

6,75 %
4,96 %

120,00 %
-3,04 %

120,00 %
LIMITE DE ALERTA (inciso III, §1º do art. 59 - LRF) - 48,6% 120,00 % 120,00 %120,00 % 120,00 %

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 5.5.2000 0,0 0,0 0,00,0
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 5.5.2000 (NÃO INCLUIDOS) 0,0 0,0 0,00,0
PASSIVO ATUARIAL 0,0 0,0 0,00,0
RP NÃO PROCESSADOS 9.886.339,4 0,0 0,010.251.191,2
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,0 0,0 0,00,0
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,0 0,0 0,00,0
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - KC 151/2015 0,0 0,0 0,00,0

Data de Emissão: 29/05/2023  17:55h Anexo 2 do RGFSIGFIS - Versão 2023
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO: VANDERLEI PEREIRA DA SILVA
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: GILBERTO MARTINS ESTEVES

RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA: GILSON DOS SANTOS ESTEVES
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² O excedente em relação ao limite apurado ao final do exercício de 2001 deverá ser reduzido, no mínimo, à proporção de 1/15 (um quinze avo) a cada exercício financeiro. O valor da redução anual, 1/15 (um quinze avo) do excedente é apresentado na coluna Redutor.

Exercício Financeiro

TRAJETÓRIA DE AJUSTE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA EM CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO

% da DCL sobre a RCL
% Limite de Endividamento

2001 2002 2003 2004
3º Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

DCL Excedente² Redutor 1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º

Exercício Financeiro

% da DCL sobre a RCL
% Limite de Endividamento

2005 2006 2007 2008
Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º

Exercício Financeiro

% da DCL sobre a RCL
% Limite de Endividamento

2009 2010 2011 2012
Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º

1º 2º 3º

1º 2º 3º

Exercício Financeiro

% da DCL sobre a RCL
% Limite de Endividamento

2013 2014 2015 2016
Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º1º 3º 3º

Exercício Financeiro

% da DCL sobre a RCL
% Limite de Endividamento

2017 2018
Quadrimestre Quadrimestre

1º 2º 3º1º 2º 3º

Data de Emissão: 29/05/2023  17:55h Anexo 2 do RGFSIGFIS - Versão 2023
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO: VANDERLEI PEREIRA DA SILVA
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: GILBERTO MARTINS ESTEVES

RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA: GILSON DOS SANTOS ESTEVES
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Quadrimestre / 2023

LRF, art 55, inciso I, alinea "c" e art. 40, § 1º  -  Anexo 3 R$1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre Até o 3º QuadrimestreANTERIOR
EXERCÍCIO
SALDO DO

AOS ESTADOS ( I ) 0,0 0,0 0,00,0
   Em operações de Crédito Externas 0,0 0,0 0,00,0
   Em Operações de Crédito Internas 0,0 0,0 0,00,0
AOS MUNICÍPIOS ( II ) 0,0 0,0 0,00,0
   Em operações de Crédito Externas 0,0 0,0 0,00,0
   Em Operações de Crédito Internas 0,0 0,0 0,00,0
ÀS ENTIDADES CONTROLADAS( III ) 0,0 0,0 0,00,0
   Em operações de Crédito Externas 0,0 0,0 0,00,0
   Em Operações de Crédito Internas 0,0 0,0 0,00,0
POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS ( IV ) 0,0 0,0 0,00,0
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V)=(I+II+III+IV) 0,0 0,0 0,00,0
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 129.335.957,1 0,0 0,0128.200.914,5

Fonte :  Contabilidade

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 % 0,00 %
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 22,00 % 22,00 %

Nota :

0,00 %
22,00 %

0,00 %
22,00 %

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DOS ESTADOS (VII) 0,0 0,0 0,00,0
   Em Garantia às Operações de Crédito Externas 0,0 0,0 0,00,0
   Em Garantia às Operações de Crédito Internas 0,0 0,0 0,00,0
DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,0 0,0 0,00,0
   Em Garantia às Operações de Crédito Externas 0,0 0,0 0,00,0
   Em Garantia às Operações de Crédito Internas 0,0 0,0 0,00,0
DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,0 0,0 0,00,0
   Em Garantia às Operações de Crédito Externas 0,0 0,0 0,00,0
   Em Garantia às Operações de Crédito Internas 0,0 0,0 0,00,0
EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,0 0,0 0,00,0
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI)=(VII+VIII+IX+X) 0,0 0,0 0,00,0

O limite do saldo global das garantias concedidas pelo Município poderá ser elevado para 32% da RCL, desde que, cumulativamente, quando
aplicável, o garantidor obedeça  às normas fixas nos incisos I a IV do parágrafo único do artigo 9º da Resolução SF nº 43/2001, com redação
dada pela Resolução SF nº 3/2002, publicada no D.O.U. de 03/04/2002.

ANTERIOR
EXERCÍCIO
SALDO DO

MEDIDAS CORRETIVAS :  

19,80 % 19,80 %19,80 %19,80 %LIMITE DE ALERTA 

Data de Emissão: 29/05/2023   17:55h Anexo 3 do RGFSIGFIS - Versão 2023
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO: VANDERLEI PEREIRA DA SILVA
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: GILBERTO MARTINS ESTEVES
RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA: GILSON DOS SANTOS ESTEVES
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Quadrimestre / 2023

LRF, art 55, inciso I, alinea "d" e Inciso III alínea "c" - Anexo 4 R$1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
OPERAÇÕES REALIZADAS

Até o 1º Quadrimestre
Até o Quadr.(a)No Quadr.

   Mobiliária 0,00,0
      Interna 0,00,0
      Externa 0,00,0
   Contratual 0,00,0
      Interna 0,00,0
         Empréstimos 0,00,0
         Aquisição Financiada de Bens e Arredondamento Mercantil Financeiro 0,00,0
         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00,0
         Assunção, reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00,0
         Operações de crédito não sujeitas ao limite de contratação (I) 0,00,0
      Externa 0,00,0
         Empréstimos 0,00,0
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00,0
         Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00,0
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29 §1º) 0,00,0
         Operações de crédito não sujeitas ao limite de contratação (II) 0,00,0
TOTAL (III) 0,00,0

Fonte :  Contabilidade

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DE APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) = (IIIa + V - Ia - IIa) 0,00 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA sobre a RCL 0,00 %

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 20.693.753,14 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 9.053.517,00 

Nota :

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

INTERNAS E EXTERNAS (Inciso I do artigo 7º da Resolução SF nº 43/2001)

ANTECIPAÇÃO DA RECEITA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

OPERAÇÕES VEDADAS (V)

129.335.957,10 

--

--

--

0,00 

16 %

0,00 

7 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art.59 da LRF) - <%>

VALOR % SOBRE RCL

18.624.377,82 

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR REALIZADO

Até o Quadr.(a)No Quadr.

Parcelamentos de Dividas
Tributos
Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

14,4 %

-- --

Data de Emissão: 29/05/2023   17:55h Anexo 4 do RGFSIGFIS - Versão 2023
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO: VANDERLEI PEREIRA DA SILVA
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: GILBERTO MARTINS ESTEVES

RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA: GILSON DOS SANTOS ESTEVES
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS LIMITES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Quadrimestre / 2023

LRF, art 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

(Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal)

Fonte :  Contabilidade

Total da Despesa com Pessoal - TDP 63.075.817,5 48,83 %

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 66.272.396,0 51,30 %
Limite Legal (inciso III, art. 20 da LRF) 69.760.416,8 54,00 %

Nota :

DÍVIDA % SOBRE A RCLVALOR

GARANTIA DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

RESTOS A PAGAR Inscrição em  Restos a Disponibilidade de Caixa 
Líquida (após a Inscrição

-3.931.385,2
155.203.148,5

-3,04 %
120,00 %

Dívida Consolidada Líquida
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,0
0,0 22,00 %

0,00 %Total das Garantias
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,0
0,0 0,00 %

0,00 %Operações de Crédito Internas e Externas
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite Definido por Resolução do Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Externas
Limite Definido por Resolução do Senado Federal para Operações de Crédito por Antec. da Receita

20.693.753,1
9.053.517,0 7,00 %

16,00 %

Valor apurado nos demonstrativos respectivos 0,0 0,0

SIGFIS - Versão 2023 Data de Emissão: 29/05/2023   17:55h Anexo 6 do RGF

Pagar Empenhados e 
em Restos Pag Não Proc)

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Receita Corrente Líquida 129.335.957,1

Não Liquidados

Receita Corrente Líquida Ajustada 129.185.957,1

Limite de Alerta 62.784.375,2 48,60 %

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO: VANDERLEI PEREIRA DA SILVA
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: GILBERTO MARTINS ESTEVES

RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA: GILSON DOS SANTOS ESTEVES
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Secretaria de Planejamento e Gestão

Outros AtosOutros Atos



DIÁRIO OFICIAL - SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO Terça-feira, 30 de maio de 2023 Ano XIII | Edição nº 2817 | Página 42 de 58

Município de São José do Vale do Rio Preto - RJ
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Secretaria Municipal de Saúde  -  Fundo Municipal de Saúde  - Hospital Maternidade Santa Therezinha 

Rua Professora Maria Emília Esteves, 617, Centro, São José do Vale do Rio Preto, RJ 

CEP: 25.780-000   -   Telefones: (24) 2224-7195, 2224-1322  - 2224-73-73  CNPJ: 12.440.744/0001-06 

e-mail: saojosesaude02@gmail.com  -  saude@sjvriopreto.rj.gov.br 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ VALE RIO PRETO 
                    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 014/2023 

 

 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 
PREENCHIMENTO DE CARGOS EFETIVOS VAGOS COM BASE NA LEIS 
MUNICIPAIS. 
 
 De ordem do Excelentíssimo Sr.° Prefeito do Município de São José do Vale do Rio Preto, a 

Secretária de Saúde, na forma do processo administrativo nº 7420/2022, torna pública a 

abertura de processo seletivo público simplificado para contratações por tempo determinado, 

objetivando atender a necessidade temporária da Secretaria Municipal de Saúde para 

atender, Hospital Maternidade Santa Theresinha e a Policlínica Municipal (atendimentos no 

Pronto Socorro e Ambulatorial), conforme disposições a seguir:  

 
 1 – DA COMISSÃO ORGANIZADORA:  
 
A comissão organizadora do processo seletivo público simplificado nomeada através da 

Portaria 100/2022, será composta por 01 (um) membro Secretaria de Saúde, 02 (dois) 

funcionários do Hospital Maternidade Santa Theresinha, que serão responsáveis por instruir 

o processo administrativo relativo ao processo seletivo público simplificado, bem como 

elaborar edital, prestar informações às Secretarias envolvidas, fiscalizar os procedimentos de 

seleção, providenciar as devidas publicações, decidir sobre os casos omissos no presente 

edital e encerrar o processo seletivo, encaminhando-o à Secretaria de Administração para 

elaborar os atos contratuais.  

 

 2 – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO: 

 Os selecionados serão contratados por prazo determinado, a saber:  

• Regime jurídico único, nos termos do Art. 39 da Constituição da República.  

• Extinguir-se-á pelo término do prazo contratual e respectivas prorrogações, por iniciativa 

do contratante e pela conclusão de concurso público e a convocação dos respectivos 

aprovados, quando o contratado terá direito de perceber o correspondente à metade do 

prazo do contrato a vencer, limitado ao máximo de 30 (trinta) dias.  

 
 
 
 
 

     

SECRETARIA DE SAÚDE
Secretaria de Saúde

Outros AtosOutros Atos
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Secretaria Municipal de Saúde  -  Fundo Municipal de Saúde  - Hospital Maternidade Santa Therezinha 

Rua Professora Maria Emília Esteves, 617, Centro, São José do Vale do Rio Preto, RJ 

CEP: 25.780-000   -   Telefones: (24) 2224-7195, 2224-1322  - 2224-73-73  CNPJ: 12.440.744/0001-06 
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 3 – DO LOCAL, PRAZO E METODOLOGIA PARA INSCRIÇÕES: 
 

 As inscrições de candidatos serão realizadas, dos dias 30 de maio de 2023 às 23:59 do 

dia 06 de junho de 2023. 

 3.1 – As inscrições serão realizadas mediante encaminhamento de currículo por e-

mail medicosjvrp@gmail.com, cujo conteúdo norteia a pontuação de cada situação a ser 

comprovada  

3.2 - O candidato que declarar falsamente qualquer informação será excluído do processo, se 

confirmada tal situação, sujeitando-se às consequências legais pertinentes.  

 

3.3 - Só será aceito um único e-mail, por candidato. Em havendo mais de um e-mail, 

prevalecerá o de data/hora mais recentes.  

3.4 - Constituem pré-requisitos para o cadastro:  

- Ter no mínimo, 18 (dezoito) anos até a data da contratação; 

  - Estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as 

militares; 

  - Possuir escolaridade exigida para o exercício do cargo bem como os demais 

requisitos básicos na data de contratação; 

 

 4 – DA DOCUMENTAÇÃO:  

Os interessados deverão apresentar, no ato do encaminhamento do e-mail, cópia dos 

seguintes documentos,  

a) Currículo; 

b) Comprovante de escolaridade (certificado ou declaração);  

c) Comprovante de experiências profissionais (carteira de trabalho ou contrato de trabalho ou 

certidão de comprovação de experiência profissional);  

d) Comprovante de cursos complementares (certificado ou declaração);  

e) Comprovante de residência atualizado (conta de luz ou água ou telefone);  

f) Registro no Conselho de Classe pertinente   

g) CPF e Carteira de Identidade,  

h) Comprovante de quitação eleitoral  

 

5- CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:  

O Processo Seletivo Público Simplificado consistirá em análise curricular dos cargos abaixo 

relacionados: 

• Médico plantonista Clínico Geral 

• Médico plantonista Pediatra 

• Médico plantonista Ginecoloista-Obstetra 

• Médico plantonista Anestesista 

• Médico Ginecologista Ambulatorial 
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Secretaria Municipal de Saúde  -  Fundo Municipal de Saúde  - Hospital Maternidade Santa Therezinha 

Rua Professora Maria Emília Esteves, 617, Centro, São José do Vale do Rio Preto, RJ 
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• Médico Neurologista Ambulatorial  

 

5.1 – A Comissão Organizadora analisará e selecionará os currículos da seguinte forma: os 

profissionais serão selecionados segundo critérios de experiência profissional, formação 

acadêmica e cursos complementares relacionados ao objeto da contratação, nos limites 

fixados neste edital e conforme os quadros abaixo:  

 

FORMAÇÃO ACADÊMICA E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL – Clínico Geral 

Curso de Mestrado na área de urgência e emergência de 

formação específica relacionada ao emprego público  

4 

Curso de pós-graduação ou “latu Sensu” (especialização) em 

urgência e emergência 

3 

Curso de Capacitação na área, em urgência e emergência 2 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Tempo de Serviço prestado em unidade de Saúde pública 2/ ANO 

Tempo de serviço prestado em instituição privada  1 /ANO 

 

FORMAÇÃO ACADÊMICA E EXPERIENCIA PROFISSIONAL PARA OS CARGOS DE 

MEDICO – Ginecologista-Obstetra, Anestesista, Pediatra e Neurologista  

Curso de Mestrado na área de formação específica relacionada ao 
emprego público  

4 

Curso de pós-graduação, na área de formação específica 
relacionada ao emprego público  

3 

Curso de Capacitação na área 2 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Tempo de Serviço prestado em unidade de Saúde pública na área 

de formação específica  

2/ANO 

Tempo de serviço prestado em instituição privada na área 
específica relacionada ao cargo pretendido  

 

1/ANO 

 

5.2 – Para efeito de aferição da pontuação dos candidatos serão considerados os 

somatórios acumulados do tempo de experiência profissional, bem como do somatório 

a cumulado dos cursos complementares estreitamente pertinentes ao cargo 

pretendido. 

5.3 – No caso de empate, o desempate será em favor do candidato mais idoso e, 

persistindo este, pela ordem de inscrição.  

 

6- DA ACUMULAÇÃO  
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Secretaria Municipal de Saúde  -  Fundo Municipal de Saúde  - Hospital Maternidade Santa Therezinha 

Rua Professora Maria Emília Esteves, 617, Centro, São José do Vale do Rio Preto, RJ 
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O Candidato contratado compromete-se ao fiel cumprimento do prazo contratual e, portanto, 

se compromete a não acumular remunerações de cargos, funções ou empregos públicos em 

nenhum dos 03 (três) Poderes da União dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou 

em qualquer Entidade da Administração Indireta (Autarquia, Empresa Pública, Sociedade de 

Economia Mista e Fundações Públicas), ressalvadas as hipóteses permissivas do Art.37, 

inciso XVI da CF/88.  

 

7- DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS:  

7.1 As vagas serão preenchidas de acordo com a disponibilidade financeira, a necessidade 

de preenchimento por ordem de prioridade e, respeitando os dispositivos legais da Lei de 

Responsabilidade Fiscal.  

7.2 A ordem de classificação do candidato não garantira escolha de dia de plantão, ficando a 

referida escala de plantão a ser definida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 7.3 Sendo convocado, o candidato terá 48 (quarenta e oito) horas para se apresentar, caso 

contrário será convocado o próximo na ordem de classificação, entendida sua desistência.  

7.4 Se por qualquer impedimento o candidato selecionado, mesmo tendo comparecido à 

convocação, não puder iniciar as atividades no prazo de 48 (quarenta e oito) horas será 

considerado desclassificado, sendo convocado o próximo na ordem de classificação.  

7.5 A carga horária de trabalho poderá sofrer alteração de acordo com a necessidade da 

Secretaria municipal de Saúde, sem prejuízo ao limite de jornada de trabalho total.  

7.6 No ato de apresentação após a convocação o candidato deverá apresentar a seguinte 

documentação:  

7.6.1 1 (uma) foto 3 x 4;  

7.6.2 Cópia do Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;  

7.6.3 Cópia do Título de Eleitor; 

 7.6.4 Cópia do CPF;  

7.6.5 Cópia da Carteira de Identidade;  

7.6.6 Cópia do PIS/PASEP;  

7.6.7 Cópia do Certificado de Reservista (somente para homens);  

7.6.8 Cópia do Comprovante de Residência;  

7.6.9 Cópia do Comprovante de Escolaridade exigida para provimento do cargo pretendido; 

7.6.10 Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

 7.6.11 Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos;  

7.6.12 Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de 07 (sete) anos;  

7.6.13 Comprovante de Frequência Escolar dos filhos de 05 a 14 anos;  

7.6.14 Cópia da folha de identificação de CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social); 

 7.6.15 Declaração de Bens de valores que constituem o patrimônio; (emitida na Secretaria 

de Administração)  
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7.6.16 Declaração se detém Cargo Estatutário ou Comissionado na esfera da Administração 

Pública ou se recebe proventos de inatividade; (emitida na Secretaria de Administração);  

7.6.17 Laudo médico expedido pela perícia médica, ou médico do trabalho designado pelo 

município; (o candidato deverá apresentar os seguintes exames ECG, RX, toráx, PA/P, e 

Hemograma completo (Glicose/Uréia/Creatinina) todos os exames deverão estar 

acompanhados pelo Laudo).  

7.6.18 Cópia do Comprovante de Conta Corrente no Banco Itaú (Se possuir).  

 

8 - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

O contrato poderá ser extinto por iniciativa exclusiva do Município caso o profissional 

não corresponda às expectativas no desempenho de suas funções, realização de 

concurso público, ou, ainda, quando expirado o prazo para contratação por tempo 

determinado previsto na legislação municipal pertinente. 

 

9- DISPOSIÇÕES GERAIS:  

A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições 

estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos e instruções 

específicas para a realização do Processo seletivo público simplificado, acerca das 

quais não poderá alegar desconhecimento. 

 9.1. - O Processo seletivo público simplificado terá validade de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogável até completar 24 (vinte e quatro) meses, a critério da 

Administração Municipal.  

9.2. - Não será permitida a contratação de candidatos com mais de 70 anos de idade 

nos termos do preceito constitucional, contido no artigo 40, parágrafo 1º, inciso II da 

CRFB/88 

 9.3. - Fazem partes integrantes os anexos I, II, III, IV, e V. 

 9.4 – O presente edital dará divulgação das etapas constantes do cronograma do 

Anexo I I através do site oficial da Prefeitura e do Diário oficial. 

 

 10- DAS VAGAS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO E EXIGÊNCIAS:  

O presente Edital de Chamada para Cadastro da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE para contratação por tempo determinado alcançará os cargos conforme 

descriminado no quadro abaixo:  
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10.2 – DA REMUNERAÇÃO E ESCOLARIDADE  

Cargo Carga Horária Salário Bruto 

Médico Clínico Geral Plantonista Em regime de plantão 24 horas  R$ 8.738,38 

Médico Pediatra Plantonista Em regime de plantão 24 horas  R$ 8.738,38 

Médico Anestesista Plantonista Em regime de plantão 24 horas  R$ 8.738,38 

Médico Obstetra Plantonista Em regime de plantão 24 horas  R$ 8.738,38 

Médico Ginecologista Ambulatorial 20 horas semanais  R$ 6.882,23 

Médico Neurologista Ambulatorial 20 horas semanais R$ 6.882,23 

 

 

11- DAS VAGAS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:  

Cargo  Qnt. 
Vaga 

Atribuições  

Médico Plantonista em 
Clínica Médica  
 

 

 

 

 

 

 

 

CR 

GRUPO OCUPACIONAL Nível Superior - 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Efetuar 

exames médicos de urgência, emitir diagnósticos, 

prescrever medicamentos, aplicando recursos de 

medicina preventiva ou terapêutica, encaminhar o 

paciente para tratamento com médico ambulatorial, 

conforme cada caso.  DESCRIÇÃO DETALHADA 

DAS TAREFAS - Examinar o paciente, auscultando, 

palpando e utilizando instrumentos especiais, para 

determinar diagnóstico; - Requisitar exames 

complementares e encaminhar o paciente ao 

especialista; - Analisar e interpretar resultados de 

exames de raios X, bioquímico, hematológico e 

outros, comparando-os com padrões normais, para 

confirmar ou informar o diagnóstico; - Prescrever 

medicamentos, indicando dosagem e respectiva via 

de administração; - Atender a urgências clínicas, 

cirúrgicas ou traumatológicas; - Dirigir equipe de 

socorro urgente; - Realizar procedimentos cirúrgicos 
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simples, primeiros socorros e urgências com 

encaminhamento; - Dominar manobras e reanimação 

cardio- respiratória; - Acompanhar pacientes críticos 

para realização de exames ou transferências 

hospitalares, quando necessário; - Manter registros 

dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, tratamento, evolução da doença, para 

efetuar orientação terapêutica adequada; - Ministrar 

tratamento médico, fazendo o diagnóstico e 

recomendando a terapêutica indicada para cada 

caso; - Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão 

física e mental e de óbito, para atender a 

determinações legais; - Zelar pela manutenção e 

ordem dos materiais, equipamentos e local de 

trabalho; - Executar outras tarefas que lhe forem 

designadas, compatíveis com a sua área de 

atuação.- Requisitos para Provimento Instrução - 

Curso de Nível Superior em Medicina. Pré-requisito 

– Registro no CRM.  

Médico Plantonista 

Pediatra 

 

 

 

 

 

 

 

 

CR 

GRUPO OCUPACIONAL Nível Superior - GRUPO 

VIII DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO - Prestar 

assistência médica específica às crianças até a 

adolescência, examinando-as e prescrevendo 

cuidados pediátricos urgentes ou encaminhá-las para 

tratamento junto a médico pediatra 

ambulatorial. DESCRIÇÃO DETALHADA DAS 

TAREFAS Examinar a criança, ascultando-a, 

executando palpações e percussões, por meio de 

estetoscópio e de outros aparelhos específicos; - 

Requisitar exames complementares e encaminhar o 

paciente ao especialista; - Analisar e interpretar 

resultados de exames de raios X, bioquímico, 

hematológico e outros, comparando-os com padrões 

normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; - 

Verificar a presença de anomalias e malformações 

congênitas do recém-nascido; - Avaliar as condições 

de saúde e estabelecer diagnóstico; - Encaminhar a 

criança a médico pediatra ambulatorial visando 
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estabelecer o plano médicoterapêutico-profilático; - 

Prescrever medicamentos, indicando dosagem e 

respectiva via de administração; - Manter registro dos 

pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica; - Atender a urgências pediátricas, 

encaminhando as que não forem de sua área de 

atuação; - Acolher o usuário, identificando-se ao 

mesmo e explicando os procedimentos a serem 

realizados; - Prestar atendimento de Urgência e 

Emergência na área de Pediatria, a pacientes em 

demanda espontânea, cuja origem é variada e 

incerta, responsabilizando-se integralmente pelo 

tratamento dos mesmos, o que pode incluir 

procedimentos tais como: suturas, drenagens e 

passagem de cateteres; - Examinar a criança, 

auscultando-as, executando palpações e 

percussões, por meio de estetoscópio e de outros 

aparelhos específicos, para verificar a presença de 

anomalias e malformações congênitas do recém-

nascido, avaliar lhe as condições de saúde e 

estabelecer diagnóstico; - Tratar lesões, doenças ou 

alterações orgânicas infantis, indicando ou 

realizando cirurgias, prescrevendo o ré operatório e 

acompanhando o pós-operatório, para possibilitar a 

recuperação da saúde; - Realizar triagem dos casos 

clínicos identificando os que requerem maior atenção 

da equipe de saúde; - Integrar a equipe 

multiprofissional de trabalho, respeitando e 

colaborando no aperfeiçoamento de normas e 

procedimentos operacionais; - Preencher prontuários 

dos pacientes atendidos e manter atualizados os 

registros das ações de sua competência; - Interpretar 

exames subsidiários (análises clínicas, exames por 

imagens, anatomopatológicos, etc.); fazendo 

encaminhamentos às especialidades médicas 

sempre que necessário, em formulário próprio de 

referência – contrarreferências; - Zelar pela 

manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e 



DIÁRIO OFICIAL - SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO Terça-feira, 30 de maio de 2023 Ano XIII | Edição nº 2817 | Página 50 de 58

Município de São José do Vale do Rio Preto - RJ
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Secretaria Municipal de Saúde  -  Fundo Municipal de Saúde  - Hospital Maternidade Santa Therezinha 

Rua Professora Maria Emília Esteves, 617, Centro, São José do Vale do Rio Preto, RJ 

CEP: 25.780-000   -   Telefones: (24) 2224-7195, 2224-1322  - 2224-73-73  CNPJ: 12.440.744/0001-06 

e-mail: saojosesaude02@gmail.com  -  saude@sjvriopreto.rj.gov.br 

 

local de trabalho; - Executar outras tarefas correlatas 

a sua área de competência. - Requisitos para 

Provimento Instrução - Curso de Nível Superior em 

Medicina. Pré-requisito – Registro no CRM, com 

especialidade inerente ao cargo. 

 

 

 

Médico Plantonista 

Anestesista 

 

 

 

 

 

 

 

CR 

GRUPO OCUPACIONAL Nível superior 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO Fazer 

anestesia para cirurgias e exames especializados, 

administrando substâncias anestésicas, para minorar 

o sofrimento de pacientes com processos intensos e 

possibilitar a realização dos referidos exames e 

intervenções cirúrgicas.  DESCRIÇÃO DETALHADA 

DAS TAREFAS 

Examinar e avaliar o paciente, estudando seu 

prontuário e usando recursos propedêuticos, tais 

como anamnese, antecedentes, exame físico e 

outros, inteirando-se do diagnóstico da cirurgia 

programada, do estado geral do paciente e o 

quanto possível da sua personalidade, para 

ponderar o risco cirúrgico e escolher o tipo de 

anestesia mais adequada para o caso; - 

Prescrever a medicação pré-anestésica, 

registrando-a no prontuário do paciente, para 

aliviar tensões do pré-operatório imediato e 

favorecer a indução da anestesia; - Aplicar 

anestesias gerais, administrando anestésicos 

por via muscular, venosa, retal, por inalação ou 

por combinação dessas vias de administração, 

para abolir os reflexos dolorosos e/ou de 

consciência do paciente; - Aplicar anestesias 

parciais, injetando anestésicos no espaço 

subaracnóideo ou no espaço peridual, nas 

anestesias raquideanas, ou no trajeto dos nervos 



DIÁRIO OFICIAL - SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO Terça-feira, 30 de maio de 2023 Ano XIII | Edição nº 2817 | Página 51 de 58

Município de São José do Vale do Rio Preto - RJ
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Secretaria Municipal de Saúde  -  Fundo Municipal de Saúde  - Hospital Maternidade Santa Therezinha 

Rua Professora Maria Emília Esteves, 617, Centro, São José do Vale do Rio Preto, RJ 

CEP: 25.780-000   -   Telefones: (24) 2224-7195, 2224-1322  - 2224-73-73  CNPJ: 12.440.744/0001-06 

e-mail: saojosesaude02@gmail.com  -  saude@sjvriopreto.rj.gov.br 

 

e nos plexos nervosos, para obter anestesia ou 

analgesia de determinadas regiões do corpo 

com finalidade cirúrgica, propedêutica ou 

analgésica; - Controlar as perturbações 

fisiológicas do paciente no decurso da anestesia 

ou no pós-operatório imediato, corrigindo-as ou 

prevenindo-as por meio da vigilância constante 

dos sinais vitais, como pulso, pressão arterial, 

respiração ou dados fornecidos por monitores, 

para favorecer o retorno da estabilidade 

circulatória e respiratória e a apresentação dos 

reflexos protetores, instala respiração auxiliada 

ou controlada, fazendo uso de respiradores 

mecânicos, manuais ou automáticos, para 

assegurar ventilação alveolar satisfatória; - 

Procurar manter livres as vias aéreas superiores 

do paciente, através da aspiração de secreções, 

colocação de cânulas orofaríngeas ou de sondas 

endotraqueais ou endobrônquicas, para facilitar 

a respiração normal do paciente e prevenir 

intercorrências; - Executar outras tarefas que lhe 

forem designadas, compatíveis com a sua área 

de atuação. Requisitos para Provimento 

Instrução - Curso de Nível Superior em Medicina. 

Pré-requisito – Registro no CRM, com especialidade 

inerente ao cargo. 

Médico Plantonista 

Ginecologista Obstetra 

 

 

 

 

 

 

 

CR 

GRUPO OCUPACIONAL Nível superior 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS. 

Requisitos para Provimento Instrução - Curso de 

Nível Superior em Medicina. Pré-requisito – 

Registro no CRM. Atender a pacientes executando 

atividades inerentes a promoção, proteção e 

recuperação da saúde da mulher, compreendendo as 

doenças dos órgãos genitais internos e externos; 

Realizar partos e cirurgias ginecológicas; 
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Prestar atendimento médico e ambulatorial, a 

mulheres grávidas, solicitando e interpretando 

exames complementares, prescrevendo e orientando 

tratamento, acompanhando a evolução e 

encaminhando-os aos serviços de maior 

complexidade, quando necessário; Realizar exame 

geral e obstetrício; Solicitar exames de laboratório e 

outros que o caso requeira; Controlar a pressão 

arterial e o peso da gestante; Dar orientação médica 

à gestante e encaminhá-la à maternidade; Preencher 

fichas médicas das pacientes; Auxiliar quando 

necessário, maternidade e ao bem-estar fetais; 

Atender ao parto e puerpério; Dar orientação relativa 

à nutrição e higiene da gestante; Prestar o devido 

atendimento às pacientes encaminhadas por outro 

especialista; Prescrever tratamento adequado; 

Participar de programas voltados para a saúde 

pública de acordo com sua especialidade; Participar 

de juntas médicas; Solicitar o concurso de outros 

médicos especializados em casos que requeiram 

esta providência; Encaminhar os pacientes que 

necessitam para outros níveis do sistema, garantindo 

a referência e a contrarreferência; Participar em 

todas as atividades para que for designado pela 

chefia imediata;  Comunicar ao seu superior imediato 

qualquer irregularidade e executar outras tarefas que 

lhe forem designadas, correlatas a sua área e 

compatíveis com a sua área de atuação e 

competência; Executar atividades médicas-sanitárias 

incluindo procedimentos cirúrgicos de pequeno porte. 

Requisitos para Provimento Instrução - Curso de 

Nível Superior em Medicina. Pré-requisito – 

Registro no CRM, com especialidade inerente ao 

cargo. 

 

Médico Ginecologista 

Ambulatorial  

01 GRUPO OCUPACIONAL Nível superior 

Tratar de afecções do aparelho reprodutor feminino e 

órgãos anexos, empregando tratamento clínico-
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cirúrgico, para promover ou recuperar a saúde. 

ATRIBUIÇÕES GERAIS - Examinar as pacientes 

fazendo inspeção, palpação e toque, para avaliar as 

condições gerais dos órgãos; - Realizar exames 

específicos de colposcopia e colpocitologia, 

utilizando colposcópio e lâminas, para fazer 

diagnóstico preventivo de afecções genitais e 

orientação terapêutica; - Executar biópsia de órgão ou 

tecidos suspeitos, colhendo fragmentos dos mesmos 

para realizar exame anatomopatológico e estabelecer 

o diagnóstico e a conduta terapêutica; - Fazer 

cauterizações do colo uterino, empregando 

termocautério ou outro processo, para tratar as lesões 

existentes; - Executar cirurgias ginecológicas, 

seguindo as técnicas indicadas a cada caso, para 

corrigir processos orgânicos e extrair órgãos ou 

formações patológicas; - Participar de equipe de saúde 

pública, propondo ou orientando condutas, para 

promover programas de prevenção do câncer 

ginecológico e das mamas ou de outras doenças que 

afetam a área genital; - Colher secreções vaginais ou 

mamárias, para encaminhá-las a exame laboratorial; - 

Executar outras tarefas que lhe forem designadas, 

compatíveis com a sua área de atuação. 

 Instrução - Curso de Nível Superior em Medicina. 

Pré-requisito – Registro no CRM, com especialidade 

inerente ao cargo. 

Médico Neurologista 

Ambulatorial  

01 GRUPO OCUPACIONAL Nível superior 

Diagnosticar doenças e lesões orgânicas do sistema 

nervoso, realizando exames clínico e subsidiário, para 

estabelecer o plano terapêutico.  

ATRIBUIÇÕES GERAIS - Realizar punções ou 

infiltrações no canal raqueano, ventrículo, nervos e 

troncos nervosos, utilizando seringas e agulhas 

especiais, para possibilitar a descompressão dos 
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mesmos, introduzir medicamentos e para outros fins; 

- Interpretar resultados de exames de líquor e de 

neurofisiologia clínica, comparando-os com os dados 

normais, para complementar diagnósticos; - Planejar 

e desenvolver programas educativos com relação ao 

epilético, orientando o paciente e a sociedade, para 

reduzir a incidência ou os efeitos da moléstia e 

promover a integração do paciente em seu meio; - 

Fazer exame eletroencefalográfico, utilizando 

aparelhos especiais, para diagnosticar arritmias e 

localizar focos cerebrais; - Executar outras tarefas que 

lhe forem designadas, compatíveis com a sua área de 

atuação.  

Instrução - Curso de Nível Superior em Medicina. 

Pré-requisito – Registro no CRM, com especialidade 

inerente ao cargo. 

CR = Cadastro de Reserva 

 

 

ANEXO 1 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL NO SITE E NO DIÁRIO OFICIAL 

DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

 

30 de maio de 2023. 

INSCRIÇÕES  

 

30 de maio de 2023 a 06 de 

junho de 2023. 

ANÁLISE DE CURRÍCULUM  

 

07 e 08 de junho de 2023. 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL NO SITE OFICIAL DA 
PREFEITURA 
 

09 de junho de 2023. 
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Prefeitura Municipal de São José do vale do Rio Preto 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2023 

 

Conforme o III processo seletivo público simplificado para contratação por tempo 

determinado para o preenchimento temporário dos cargos para atendimento das 

doenças e agravos não transmissíveis – DANT realizado e publicado no Diário 

Oficial do Município Edição nº 2778, do dia 14 de abril de 2023, com resultado 

final publicado no DO nº 2800 de 12 de maio de 2023, segue convocação dos 

profissionais listados abaixo. Informamos que a Secretaria Municipal de Saúde 

estará entrando em contato com os mesmos para tramitação do processo e 

solicitação de demais documentos necessários.  

 

FISIOTERAPEUTA  

Nathalia Rodrigues de Carvalho Bulhões - 1º classificado(a)  

 

PSICÓLOGO  

Gabriel Diniz Ribeiro Leite – 1º classificado(a) 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO  

Vanessa Fadel Figueiredo - 1º classificado(a)  

 

FONOAUDIÓLOGO  

Fernanda Raposo Dezani Carvalho - 1º classificado(a) 

 

MÉDICO  

Marlus Meireles Coelho de Oliveira - 1º classificado(a) 
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Rúbia Esteves Ma ado Braga  
Presidente  

Mahulla Medeiiios 	 Adriana Lutte Ma 
Membro 	 Membro 

ma Prefeitura Municipal de  Sao  José do Vale do Rio Preto  
low  Secretaria Municipal de Administração 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - CPAD 
QUADRIGENTÉSIMA VIGÉSIMA SÉTIMA 

(n.° 427) 

Aos trinta dias de maio de dois mil e vinte e três (30-05-2023), As 09h e 30 min., no prédio 
em que funciona a Prefeitura Municipal em espaço cedido A Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar- CPAD, a Rua  Prof.  Maria  Emilia  Esteves n.° 691- Centro - 
São Jose do Vale do Rio Preto - RJ, foi realizada a quadringentésima vigésima sétima-
427 a Reunido Ordinária da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar - CPAD, 
sendo a referida reunião presidida pela servidora Rúbia Esteves Machado Braga, e 
presentes os membros, servidora Manuella da Silva Medeiros e Adriana Lutte Martins, 
todas nomeadas Conforme Portaria n.° 521 de 01 de novembro de 2022, publicada no 
D.O.M. n.° 2628 de 03 de novembro de 2022, pág. 3. Aberto os trabalhos, a presidente 
colocou em pauta os processos 8993/2022;9108/2022;9292/2022;9254/2022;9337/2022; 
2029/2020, todos referentes a avaliação de desempenho. Também foi inserido na pauta 
minutas de alteração das Leis Complementares 046/2013 e 047/2013 e do formulário de 
avaliação de desempenho. Foi informado pela presidente que as salas para reunião da 
Comissão foram disponibilizadas no turno da manhã, sendo assim, ficou acordado que  
sett()  realizadas no horário de 09h:30 min. Diante da solicitação da Sr.' Manuella, 
membro da Comissão, de realizar as reuniões quinzenalmente, tendo em vista sua 
impossibilidade de comparecer semanalmente, a presidente acatou a solicitação 
temporariamente, apenas quando for possível conciliar os prazos processuais, por não ter 
impedimento legal para concessão. Porém, deixou consignado que no curso de  PAD  todos 
os membros deverão estar A disposição da Comissão conforme estabelecido na  LC  
047/2013 e que as reuniões deverão ser realizadas semanalmente respeitando os prazos 
legais. Ato continuo, As 14h e 30 min.., deu por encerrada a reunião e eu, Adriana Lutte 
Martins, secretariei os trabalhos e lavro a assentada em cumprimento a Lei Complementar 
n.° 47/2013, e, devidamente assinada  sera  enviada para publicação no Diário Oficial do 
Poder Executivo Municipal, em atenção o  art.  198, § 2° da  LC  n.° 47/2013 para a devida 
publicidade. 

CPAD
CPAD

Outros AtosOutros Atos
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